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...... . ---~~~-------I:.~ ... ..1.4.l.. .. J.~-~:~L.: ........................................... ~ ................. .. 

. ------··--·------·-·-·~·-·-·--··-······················································································································-·-

) -·-····-·····-·---·······-·-·--········------·-·················-··················································································································· 

AUTUAÇÃO 

Aos --······-·-·····································~---·-······································ dias d o mês d e 

-··---·-·--········--·-··---··············· do ano de ...................................................................................................... . 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N.0 028/2012 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Gelatina, 25 de maio de 2012. 

FOLHA Nº cm. . 
OATA~J~/6!GlQ.. 
RUBRI~ 

A agricultura familiar registra hoje uma grande 

importância pela sua participação na produção de alimentos e ao mesmo tempo devolvendo 

as famílias a oportunidade de permanecerem na lavoura, mas com qualidade de vida. 

Todas as esferas governamentais tem 

direcionado aos pequenos produtores rurais, assim considerados aqueles que trabalham a 

terra com a própria família, uma atenção especial a fim de dar sustentação no sentido de que 

se organizem por meio de associações, objetivando formar parcerias e incentivar o 

cooperativismo para estimular a produção e a venda dos seus produtos no mercado, sem o 

intermediador. 

Diante da representatividade da agricultura 

familiar no contexto social e econômico também no nossó Município, considerei que a medida 

proposta através da Indicação nº 84/2012, aprovada pelo Plenário dessa Casa, é justa até 

porque as Associações dos Agricultores Familiares não possuem sede e as atividades por 

elas desenvolvidas fogem as regras do fato gerador definido no artigo 63, da Lei 

. Complementar nº 12/1994 não existindo, por consequência, razão legal para imputar a elas a 

obrigatoriedade do pagamento da taxa de licença para localização e funcionamento. 

Assim sendo, REMETO a essa Casa o projeto de 

lei que altera a redação do artº 67 da Lei Complementar nº 12H994, para incluir entre as 

atividades isentas da Taxa de Localização e Funcionamento aquelas pertinentes as 

Associações que congregam produtores familiares, sem fins lucrativos. 

Solicito o envio da matéria ao Plenário para ser 

submetida a votação e conclamo o apoio de V. Exª e dignos Vereadores na sua aprovação. 

Exmº. Sr. 

Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 

Saudaçõe~rdiais, 

LEONAi(~ DEPTULSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Nesta_,, 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 3177-7004 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHANºÇQO 

ÓAT~~l~ 
RUeRl~ds.hdN'C.. 

PROJETO-DE-LEI COMPLEMENTAR Nº CXJ3/;wtá..i 

Altera redação do artigo 67 da Lei 

Complementar nº 12/1994 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legê3is, Aprova: 

Artigo 1° - A redação do artigo 67, da Lei Complementar nº 12/1994 que "atualiza critérios 

da Unidade Padrão Fiscal do Município de Colatina (UPFMC), Atualiza as Bases 

de Cálculo dos Tributos constantes da Lei n.º 2.805/77 - Código Tributário 

Municipal, Base de Cálculo para ISS - Autônomo, Valor do Metro Quadrado de 

Construção e Terreno, Atualiza as Taxas de Serviços Urbanos , Taxas 

decorrentes do Poder de Polícia, Preços Públicos, Institui a Taxa de Vigilância 

Sanitária e dá outras providências", passa a _vigorar com o seguinte teor: 

"Artigo 67 - Estão isento da Taxa: 

1 - O exercício da atividade de advogados autônomos, na 

observância de entendimentos, jurisprudências e decisões com 

trânsito em julgado; 

li - O exercício da atividade de entidades formada por produtores 

rurais que contenham declaração de aptidão ao PRONAF/DAP, 

que não possuam fins econômicos". 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ........................................ . 

.• •• •""~-~~---~ w ---".'1 
1 CÂMARA MUNICIPAL DE COLATlf.iA ~ 

PROTOCOLO ~ 
N' ~~.ill_/_N/Mll 

\,C}N\.C::--
Funcion<h'io · 

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 -TELFAX: (027) 3177-7004 
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N3 COMlssôES PERMANENTES 

Sala~~ ~!,f.lJJlJ i<JJ 2 

i..:---71-·-PR..,..fffit;:;;.;W~E::--~----' 
Aprovadoem ~~.. ":ssao, 

por: l..Á,VV\.~~---' -=--~...;...;.;..;;...:...,;.,.,~ ••.• _ .• _ .......... --

Sala das S·.;;sy;wF;,s, (JÇ\ I ó~., --·~~ 

-pff~=--

Aprovado em&9-d M!Jdorqy discussão, 

por. U/cQÇ{/)\,QN~cLl ........_ ____ _ 
Sala das Sessões~ 07-- t_o2QW 
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FOLHA Nº QOLl 

DÀTA~[~l60 
RUBRI ~ 

Fi~cal dq_ r1~r!icí.c1 iQ ftê.. Çg_lE.~_t_~.tLª-=- _(J)_E~[f:lÇ) = 
A__h_Lt.S:J i_za ª~.:. Pª-~-e'=: çlg Çi!: __ JSkil_ç: ~º-ª- J=_r_+ __ !;t_1=-it.Q.~
cor1star1tes ~ja Lei nQ 2 = ==~ç!_5l77 ÇçJdiq_ç:!. 

Ir.i.g!::!.:h~c~.Q. tl~D .. .!J;~-º·ª-1--~- ~~ª·g:.ª rJ.ê C.~~l.kht!.Q 
º-ª-!:.ª- 1.9.~ = B_g_t_ô[!_Qffi.Q.~ ~l_-g-._.J.:..g_r:. Q_g_ [1s..tr:.Q 
QLt9-d_r~dq ~.§. Çoristt-Llç~ct g_ I~rr-~o_Q.iL f:!.t.2=li:11 i
za a~ T a>~as dê_ Ser·".: i çc•s ~lt~_anos-= i-~>~.a.s 

F"Ltbl icos, Ir.Lst.t tLti ª- f 2>~2':. 9_ê.. \iig i l~n~=is=:. 
§a~i tátwia ~- 9~. QLti;_.ra.~. btfC1\1id~.!-1Çi..ª-"ê_;_ 

Faço saber que a Câmara Municipal ae 
c:c:r l ~\ti r-1-='. ; d C:1 E s::. t: C"\ cf C) d C1 E s:. n J. t ... j_ tc:l s.::i.n tc1 !I é~. r.::i r-Cr\./ C!Lt f"i:! El.~ s:. €:~! .. :e J .. c:::ir·1 C• 

.,_':°!, :::.(•:•:1ç.11..1.:i.n •1:.i:•:•:I l .. ,i'::•:i :: 

CAPITULO I 

DA UNIDADE PADRAO FISCAL DO MUNICIPIO DE COLATINA 

!~:-, f·" "i.'. :i. (_~! C• :i. ::.:;~ .... (.°:"! l.J n :L d -:·:·(d r:·'::• i::• -:·:·r. ci !"'' ~~t°Ct !::· i ~;:. C -:·:·~ ]. d C) i"'i U. n :i. C: { p :i. () .j 1":"::• C:: () l -:~·~. t. :i, n .;·:·t. ,, 

tem seu valor fixado em R$ 24,52 (vinte e quatro 
c::i.nqLi.ent.,:-1 e doi.s. Ct~n t.:=r.\/C•~·) !1 

1..1. t. :i.1 :L z -:':"t.d-:·:·1. C(::iffii:::i P·=·:'i.d v· t:t'c:i 
tribLttcc::. ff1Ltnicip.:.:i.5..s, 
c:omo parâmetro para 
·f :i. ·:::. C:C)'"' -f:. I"' :i. btt. t.é1. !·- :i.-::·1. :: 

d i:-:-:· e: ,f\ 1 e u.1 o ~'!! :!. .,;·,x: i::; <':'\mi:-:-~ r' to d o~=:. 
multas, preços públicas e 
qualquer outr3 finalidade 

f~, LJ F' F 1v1 e r <!:? ·f e r- i d €i n e:' 2-:~ r- t i. CI c:i ,;:t fMf t. !=.• r- .i. C) t'"' d fE:· ==· t:. ~:1. !: .. ff:: 1. ; 

será atualizada di3riamente pela distribuiçªo do 
!ndice de Preços ao Consumidor - Série R (IPC-R), 
apurado pela Fundaçªo Instituto Brasileiro de 
C·)(·::..•c'q , .... :.:\ ·f :i. -:':"!. i:·:·:' i::: ·::; t.-:·:'i. -!:. :f. ~==· ·t :i. e-::\ P'-'· b :L :i. C-:':\ci e! n e' in (:j};::. -:º:\n 'Í.'.r::·:' , ... :i. ci , ... 
.::t. ~=~L!i:i. './.i.1;1r§·nc:i.-::;i:, pela 2\f."-'lica.ç~:ca de) Indic::e 
Percentual de Atualizaç~o Diária apu0ado através 
da fórmula abaixo e aplicado sobre a LJPFMC cio dia 
~:«.1··1 ·ti:·:·:• I"' :i. C) !·" :: 

j_ 



ond\·:·::: 

JF'C:····i···_ .. ...-:t()<)) J ... ...-n 

FOLHAN° 005 
DATA8.!L/_}$L00 I~ 
RUBR!~ 

Indice Percentual de Atualizaç~o 

- Indice de Preços ao Consumidor -
f) lf:1 ;··· i e-:-: F'. ... ...- I I:{ C:i !::: d e:! ff: i~:::;·:::. -:":\ n t. (·:·:' ~-·· :i. e• r"" ;: 

n :~:: J··.ft~·UiH·:·:1 J···c:i d(·:·:1 d :i. ·:':'e.·:;:. t:.\tE1 :i. !::. ÔC'.i ff1 i~::::·:::- CC:.n ·;;:.:i. d (·:·:1 i ... E!.ci r.::i u 

Parágra~o. único - O Indice d~ Atual~~açào Diária, a ser 
E: 'p 1 j_ e E::i d C) ~~· C:1 b i:·· E~ ~:t lJ F' r: ;...-~ e: d C:! d :L E:l l.7- i"-r t E-::· ~:·· i. e~ Jr" ;; r""i C::t ~=· 
t_ F21r· i"ff D S:~ d f:~' s;. 't:. f?:: 1:~{ t- t i ÇJ C) :i C: [J n ~;. i ~:;. t. E' f!:."z rr: i=! E• r·- C: t"::! í .. ~ t. L~ E.~ l {:J {-;::1 

e c1 r- i ... f.? !;: â. L) :. ~~=· f~:, n d C;: i€t r:! t_;~ r- e:i d e~ e CJ rri (1 ~_-:. ( ~:~- t:-::' i. ~. ) e e:{ ~~. é:l :::. 

d t·:·:' e: :i. ff; ·:':\ i ·:::. 1: 

C} E:: x <~·:1 e {. i. 'i:. :i. '"·/ c:i !'1 ! t '· r ·, :L e: :L p \·:·t 1 p u. b 1 :!. e \·:·\ 1·-- -:·:\ .::·!. t (·'.~, c:i ~::: ~.:.:; ( C:! i t -::·._ ··./ c:i ) 
cI i. .-:.::.. t) t. i 1 d E' e -i::~ e! a rn ·2· ~==- i-:, ·r ~·::l b t-:~ 1 ;;;i.. ct ê:t !.7,. lJ n .i d t.~\ d E· ~=· d f:~' 
F' -:':":.d 1····~=:·ü:) F:· i ~::. e E\ 1 d C) 1--·1 u. n :L e: { p :i. c;1 e!!°::·:' e: C) 1 E=. ·t i n -:":\ J) i -:·;=~ 1··· :i. :.'":º!. q u. i..::·:1 

irá vigorar em cada mªs, obedecido o disposto no 
artigo anterior. 

§: .1..Ç1 -- t"'iC! ~JJ: .. c;·~~~C; r-·e-fE•ir-i.dCj f':f2~l-tt~ ê·{r-·tiÇJC::'; Effl i""'1~;fc:; 

havendo publicaç~o da UPFMCD ou até que esta 
ocor·r·a, s:.eir·á adcit2id2: nestt.~ in i:E"!l'"i'"E•gno ,, ·a úl t.i.r:'1Et 

unidade utilizada. 

fü: ~~? f~ - t71 e r·- i t f.J:: r· i f) d o E~ ::-; e e Lt t:. i \i c3 r~! t.t n i e i ~) e~ i , Ei 
Et. ttl-:'":i.l :i. z -:':"<. (;;:~:i{C! . d i. e:~( r-· i. C.i pi·~·E·v· i. ~-tê:\ f'°I Ci a r-t.i {;_:J C) 2Q d E:·:~. t<?. 

Lei~ poderá ser dispensada ou incorporada, total 
C:<I..\ pE:. ~-·· c:-i ~:·~ 1 ff1<-:-:•n t(·:·:· :' -:::\ ~::. tln i d ::·:~.d-...7!.1 ~::. (·:·:··:::. t.::·f. b<-:·:· 1 <-:·:'e: i d -::·i. ~::. !I d t'.·:-:-r::.d <-:·:' 

qu.t:::i ~-3.pl.ic:adas:. ir1distintc:tfn<-:.:nte a tctd<.Js. c:,s. 
con t 1··· :i. bu :i. n t<·::~:: .• 

CAPITULO II 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 

E TERRITORIAG URBANA·-

SEÇP!O I 

DO FATO GERADOR E DA INCIDENCIA 

O I mpos tc.i !:.E-CJbl'"f?. .::i Fr·c:; pr :i. t?dc=1d e i=·n::!d i. a l 172 Tt=:r·i·- .'!. t:o·-·
r·· i. c·l J. lJr·-br.:~r~C:{ (If;·rLJ), i::err: cornc3 -t=i::-\tc::c qer-2·tdf.);·-· t~ 

ç:,1· .. ·opr-iedé:1de ;i ç, d{Jfnl..r:ic) t:\t.i 1 C:)t.l a ~::tC)~SS::-<-? de, }~j<-:::.·in 



FOIJ-IA Nº ...OOJQ__ 
DAT.A:dLiOS~Q 
RUBRJ~ 

-· -·· ... -·· ........ ,_ ... . 
d L '::.:' :::· ~:::· !::~ L: 

·f :i: ~==· i e-::·~ !I e e:. tn C.i d (:-:.- ·f :i. n :i. d () n ·=·=·{ 1 c-::1 i e i \,' i J ~( 1 C) e: . .::"!. 1 i z -:·:•. <:~ ,:::{ r·~ ·=·=-=. 

zona urbana cio Municlpio. 

Predi2l e Territorial Urbana, ~ntende-se como 
t. CJ C.l i:":\ 

in <--~ 1 h e~ 1:·· e:\ in e n t C< s:.. .i n d :i. e.:-:\ d Cj ·:::. r::' ro p E·:· 1 e:: rn E·:' r-: tJ ~:.~. :2 ( ti Cf. :.L ~~:. ) 

e:~ C:< ::;:. .i. r-i e: i ~- C:t s;. ~~- f:.O::.r ÇJ Li i r-: -'i::. €·~ ~::. '\ e e~ r·1 !:::. t r· .. Ll .:t {} c::t ~=- e::~ u ff~ .:;~ n -~:. :.l d e: s::. 
pelo Poder Público: 

i meio-fio ou calçamento, com canalizaç~o de 

II abastecimento de água; 

cJ e i } u rn i n c.i ç; ~~i c:1 }:! t:\ t::t 1 i e .. ~t :e e e! rr~ 
para distribuiç~~ domiciliar; 

8SCC)iE~ p!r".ifnár-·.ia ClLl ÇjOSt.Ci 

cJi!:::.t~~incie:·t rnt..t::-~irnc~ dE' 
imóvel considerado. 

::;; ( t r- i?::· :;;. ) 

ou 

Consideram-se zona urbana as áreas 
urbanizáveis ou de expans~o urbanas, definidas e 
c:!1?.lim.itada~::. f?in lei __ , ··-

L! ~-:: 

loteamentos aprovados pela Prefeitura~ destinados 
a !'"·j ,3 l=:t i t a ç f:<· C< , e e' rn é r-· e i f.:.1 c:i u. i n e! t:t s:. t r .. i t?. :1 ~:::. :J.. t i e~ cl t: 
s·-ecrt? :i. cs OL\ cJ-,á ca t•M êi s .. :< 1 c~c.:.-:t li :z: c-\d e·~=· -f C!i:- ,~{ e~ 2, ~~c;:r1 e~ 

Ll 1··· b<":"!.~··1 E1. fº(·:·::·fr:·:·:· i··· :i. d<":\., 

:.i.ncidf? sobrf:> o imóVE!1 quE~~; 1ocaliz,;;tdo n.::1 :;::cnc::' 
urbana, seja comprovadamente utiliz2do come S{tio 
de Recreio ou Chácara. 

[t cr.Jr·1tt-ibLtinte de~ iHiÇJC;:=.tc) É' o pr··c1~:3i·-it~1 téi·-ic,, e! 
titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel 
2 qualquer titulo. 

As disposiçdes desta lei s~o extensivas aos 
imóveis localizados na zona rural que, em face de 
sua ciestinaçào ou área sev·âo considerados urbanos 
f'.)Ei.~···-::·i (·:·:,·f<·:·:1 :i. te:~ dF::' ·1:.,.-·i bi .. t ·l'..:":"1.·;;~::'(c) 11 



FOLHANº 00~ 

·OÁT.õ;~I~ 
RUBRCA: ~ 

-· 00d ol- .: """ -· 
1::{ f t. .. t t:;_l t . .! 

O imposto incide sobre os imóveis edificados com 
n j--, i..?.. b .'.!.. t E! -·- -:=. Ef 1 

i :i \:) C~ Lt ~!- ,;:·, CJ C! ~::. C) t.i. r-i ~~· C! ~1 E'.' E:'t 5. n e} ,;:~ q Ll t:·~; E:·', 

c:c!n ~:~ ·!:, v·t3. 1;;.:~:~<c:. t.~:·::·r·1 hE:·, ~=· i d t:::i 1 :.L cr::::n e :.L ,::·{d i::·t ~.·:<c·1 v.. t{·:·~' t· c:f::•:i. r·c! C:!L~ 

·f <·:·:' :i. t. ·:':\ <:-:·! ff~ -~:.e·:'~:·~-·· t-:~ n e~ d t·::.· ·i:. e:.·:· 1=· e: i:·:·:· i v· e, :: 

O Imposto incide também, sobre imóveis 
O i·-·f?S.piS:•ct i \iO 

t: {·:::· r·i h E:{ n~ ~::~ i. cl ci 

A incid~ncia do imposto sobre a propriedade 
p ~-··(~:·d :i. E:.1 r1 C) e·=·:"!.~==· c:i d t·::· b l·::· n ·f (·:·:' :i. t e:; v· i ô~. e:\:) n ·:::. t r· t .. t :f. d ~·="f. 1::·:' ff~ -:·::~ r· !'.·:·:' -:·=·'· 

de maior porç~o, sem vinculaç~o eo respectivo 
t í?. ; .. - r· F2 r: e! =' ~ -i i~'( c::i 2'< ·f t.:; ~- t ,::~ ~1 fB e ~~- tn C! r::·: 1n p r- e.:.-: \:e e:. r-· t;; "à c1 :i ,::~l 

tributaçgo territorial sobre toda a áv·ea. 

f-ir.~ \/E~·-· l~; , 2 i n d .. :~~; E?. i n e i. d 0.in f:: .i. e~ (1<] i rnpc{=:. t{::. s.c:1!:!f"'t=:r ;,,~ 

propr·iedade predial, nos seguintes casos: 

desacordo com a licença; 

O imposto sobre a propriedade territorial urban2 
ir-~ e: i d (·:·:1 ~;:.\:) !:) }"'ºE' C:1~::. :L rn{t =v=t::~1 i ~==· n <::.~::. q tt-:·:·t :i. ~==· .t:'t :i. f) d,·:·:. n ~~rc:! t f!:n h ~:·~ 
!-i-8\I ide{ E:{j i fica ç:{j~?s. C<U CLlj é~·=· f..'=:!cl .:L -f i C2"i ç:LJt·2~:. t.2n hr::·{rn 
sido objeto de demoliçào, desabamento, incªndio~ 

ou estejam em ruínas. 

Parágrafo único - Ocorrerá, também, a incid&n~ia do imposto 
s:. c_-, J::t 1·-· e i:j p J:-0 e; p ;·"' i. E! d c:t d E' t E· t· r i te! ~ .. - i E:1 1 t.~. t·- b i:•. n :?, , í·-~ t::\ s. 
~:;. (:.·:· (:J '·· ~ :i. n t ~::! ·:::. j··~ :L f::r t:) t <:.·:' ~==· (·'::· ~==· ;; 

I terrenos cujas edificaçbes tenham sido 

I I 
autorizada a titula precária; 

III - área de terreno ocupada e a área excedente. 
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FOlHA Nº r&>'E 
DATA& /QS~Q 
RUS.~!~~ 

i=i ~ .. -E:~\/ a ]. E·:• e E· i:·· :.3. , p .. ::.:;. ~ .... C:. f:? ·t· {·:! :l. "t~ e.~ d{-:_:· e:: CJ b: r· E?, n {~~: ,?,. d C:. :L i"i"I ~) C) !=:. t. C) 

respectivo, a partir do exercicio seguinte àqu~le 
t-:·:1 in q tl e-:·:' C) C:f::t ·1.-· J···c:-:· ~ .. - t:::. <-:-::\l(·"::·l·-~ ·t: (::: e: ,·;,_t_ !. ~:: • .-:·;_(} i:::< i··· :::J t1. ~·=·!. :L ·t·. 1::·:' i··· i:·t. G{\~:·c) !' c:ii .. i. 

-3. i:·t l t t~ ~---E~ e;: g{ C) ·f e:! r· d F: \/ :L d c:·t rn <-"::.= n te E< p u r· .. a d Ci ~-~:· p u. d t7:! t... ~::. E·:1 t· 

procedida antes do lanç2menta cio imposto. 

Parágrafo único - Excetuam-se às disposiçbes deste artigo a 
ff; Ll d c:1 r·s ç;: 2 Ci !_j F!2 -{: C! ~--- i::-; p l_j (' -.'::-~ cl -::l j'.3 {'.) ·::~. t {:"0 ~ .. - :l. Ct j .. - iH E:; n t: f?. 5 f'.-:-:· iH 

quando o sujeito cassivo 

se sobre a incid~ncia do gravame menos oneroso, 
q u.~:~.n e! c:i e~ 1 E<.n !~~,,·:\!nE·n te) ~;:.t·:·:1 :·· /·. ·;. ff;i:-:-:·d :L ·=·=·~. ·!:.C),, 

BASE CALCULO E ALIQUCtTA 

A base de cálculo do imposta sobre a propriedade 
predial e territorial urbana é o valor venal do 
irrsé)\le].~ élS:-~:~ . .iffl <;::·ntt-:~ndidc} e:• \l2lc;J· ... ql.t<-:·:r es:.t.F~ 

.. ·:·t]. e:·==·~ ri !;;:E( i ... :i. ;.°:.°'. p;,":"t 1··· E\ ~=·!. C:C)f!': p ~-" ;.":\ ~:-:· \if::•n d -:":"t ;,~"!. \.·: i ~::. t.-:':.0

\ !l :::.r::·:•<.:J !..i. f"I d() 
as condiçGes do mercado. 

O valor venal referido no artigo anterior será 
e,:·~ 1 c:t..1.1 \:·1.d () 1 <·:-::., .• ~ Etr·, d C:t····~;:.(·:·: t:·:·n·i e {:'.!r·: t. -:::~ ;; 

I 
outras caracteristicas ou condiçdes do terreno~ 

características, dimensões~ 

III fator-es. valc11·-·j_:zantEs. e c:),:.~'.sva:tc1-·izan{e~:. c:i;;:; 

p l"' o p i"' :i. ~:: ci <:'1 d ~:·: ;: 

outros dados informativos~ tecnicamente 

§ 1Q - O valor venai cio imóvel é constituído pela 
s.~ {:J ffi a d e~ ==· \{ 2 1 ci v .. E! s \/ t-? n ~:. i s:. d CJ -r E~ ~:- 1:- t.~ r-1 Cj e cj ~:l 

j 
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§ 29 - Poderá ser adotado o valor . ······· .. ·; ··./ t::.·~ ~ ·::!, .t 

ao determinado pelos critérios descritos nos 
ci2m0is incisos deste 2rtigo. 

§ 39 - Na determinaçào do valor ven2l do imóvel 
nào se consider2m: 

permanente ou temporário para efeitos de sua 
L~ t i 1 i. 2: €:( ;: 2i C:.f , f!.:! >! f.:t 1 CJ r· i:":{ ç:: ~ CJ , .::{ -r [) r- i'"fi Cj s:. F:! E\ ffi t::O n t e:< C! Ll 

c:c:;~nc:id :i. cl i:°!.d E:: ~f 

propriedade e ao estado de comunhào. 

A área de terra de imóvel edificado ou n~o, com 
rr;ei. i ~=· d e 1 :: (>(1()rn2 ( rn .i J. fi1{·Z~ t ,.-·o!::. e~ t.t .:.i dr- ,.=·td c1s ) :. ~::. i t:.Lt ~?i. e~ ê:!. 

em zona urbanizável ou de expansào urbana do 
Município é considerada gleb~ e a área excedente 
a ~ste limite, será reduzida em so;ox (cinqüenta 

Para efeito deste :i.mpo·::;to 

I -- t::rrn q LlE~:r r: ~~ C) e::-~ i. !::.. t t:tff1 

!::.E:fr-vir-· ele hab:i.t,?.çao ou 
quaisquer atividades; 

- ....; .: R•:.: -- __ :;:_. __ 
t-:'U.i.: .. tLO.~_ .. i:..-1.t-• CjLlt2 pC)·:_~.!.7.-i.-:lfB 

p.-3r···c-1 O l::::>i2f-!=.fcic:) df::' 

I I err1 que houver obras paralisadas 
f?cl.i-ficaçbes conden;:1dt:<·:=s ou em 

III 
e;::.pr.S1cie 

ocupc1dns::. pc:•r
inaclequC1da!:; a 

destino ou utilidade, ou em que a área total do 
terreno seJa superior a 15 (quinze) vezes a érea 
<-:::d :L ··r i e -:':ºt d -:":l •: 

Quando num mesma terreno houver mais de uma 
Li n i cf ~l c3 f-.? e~ Li t (3. f"j e' rn a E· {j i ·f i e e~ d a ~=- C:? 1:- á e.:~ l e: Lt l a cl ,;.l e~ 

·f I'" ii\ G?ú::i :i. CJ f::• ,:·1 :J. cJ O t (·;:• l'" 1··· E• i"l D C: O l·" !''E·!::. p \::<1"1 cl (·:·:•n '\". \·:·? ,, 

Na hipótese prevista no caput deste arti-

6 



uso comum, este dividido pelo número de unidades 
t·~~ u. t. E:: n e' IT1 ~:\ ~::. r: 

[1 !:::. p r· c::i r.:1 : .... i f.7:1 t é r·- :.L C:!- ~~- d <-:.: t E' r· .. ~··· E::' r .. 1 C:) ~==· e. c1 ;n c:i á :·-E·! i::<. r·s à C) 

i r·i ·f 1'-2 ir· :i. e~ 11- .:·:t 1 (i ti () t) (i in :2 ( e~ if:~i :<~ fH j_ 1 rn E·:· t i·- e;;:?.. e~ Lt ê:\ d r· c:t d e:\:.::. ) ; 
q t..~ ~::::1 r·1 E? :J. {·:·~; ~~- t ~-:~, n i .. ·i Et rn 1:::i !·'" e: rn C) \/ .i. d c::i c::i !:::. rr1 t::: J J ... i c1 ;·-· i~1. rrr :::..~ r·1 t e::, !:::. 
r:~ l:.1i?.. :L ::-i cf cl .i ~-e: i .... i in.i nade:<=:.~: pc1cJt:! 1·- :~:f ct r-·f2q u.t::·:···E· r-· ~{ r-ecJc~ ç€~:·c~ 

ri C) ~=- :i. fB p Ci ~=- t Cl ~::. d t::! \l i e] C! ~~-=- ~=! t:-:: J. {:f p j'"" E~. :.::: CJ . d {·"2 (i ~~\ ( e :.L n e: e:~ ) 
.:::=:. r·1 c:i ·:~:. <:! .. :·t ~::.E· t.:J ;.\ :~. r·~ -~.:. ~-::1 -·~= c:i t ... in ~·:\ ;; 

. ;,. canalizaç&o de égua potável 

( \..':i.n ti:·:·:· po1'· e: f·:·:· n t. \) ) !~ 

III - pavimentaç~o de logradouros 
pc:ii··· c<-:·:n"Í.'.c)) H 

.; .. -, .. -....... 
.. t '·..! , •._! .!: • 

,.; ......... . pJU\..':i.<:{:i.·:;:. ···· i:l •.:J '..!. ~=I. ~=:· 

20,0% (vinte por cento). 

a p~rtir da efetivaçào _, -
Lfc:t 

Ll rs i d ,~. d E' ~- i tn C) t3 i 1 i ;~ ~ .... .i. a =· a. l.{ t E1 f) (J fH i."?. s f. q l.l ~\ f') d C) i=· E· ir· á 
devido o imposto. 

Artigo 20 - O Prefeito Municipal constituirá anualmente uma 
CCtffii~:.s·tiCt dr:-::• 1::·\·v'i:tJ.i.aÇ°àCt!i intr:,;gr-r?i.d2 r)c~::·· ê!.tf.~' ;:)8 
(oito) membros, funcionários ou nào da Prefeitura 
com a finalidade de elaborar a planta de valores 
iSnc[t:•il.:i.i-1r-·i.c~s. e c~r··ç~c:ini;·~ar a tr.:-(bE,1a cJe pr-et;c::c=· dt? 

cc:1n ·:::. t v·1..~ ~;;{~'( C) e~ Lt E' \/ :i. ç:i e:~ i"'" e~ r-·~icc a p C::-t r· t: i r- d Cc t:.~ ~.; E.1 ;r e~ í e i -c:t 
( imediato àquele~ 

Parágrafo único - Através de regulamento, ser~o definidos os 
ci·-i.téi·-ios. E~ métodos de i::;v2lic1.ç:g{o .::1 s;er-E·rn 
utilizados para os terrenos e as edificaçKes. 

1~ ctpLtraç:â:c1 de) 
por- be. s;.e os: . 
. ifBC!b.i l iár·ic;s::. 
e o n ~=- t i:-· t.t ç b r::: s~- , 
E• 1 ("'!Ti i!.·:• n t D~::. :: 

valor venal será feita 9 

eJ.1:;:.mentos d,:; planta 
e da tabela de 

I T r· 21 t: i:::1 n d o-·~=· e 

' ' i: c1 rr~ a r-1 o e:·-·~:::. e 
de \l2-.101:··f.:?~

i:tr-eçci!:::. c!e 
~. e ç~ L{ i i""s t t?. s:. 

multiplicaçàc do valor de metro quadrado de cada 
t:i.f::to dc2 ed.i.·ficaç:B~c:1, af:)lici:~dcJ~. CtS~. "fEttc:1rE1 !.=.:· 

CC1j·-r·t-:~ti\lOS. deis:. CC!ff;PC'fiE'f~itErs. d1~i CCtr·,~-=-t1'-l.lÇ:~{C!, Ç-!E:•la 

7 



il Tratando-se u~ terreno, pela m0lti~~icaç~o 
e~ e ::.::. L{ a -:?.. !:- E' é~~ p f.'?. 1 ~:) \/ ~~ ]. ci ~--· ci C) iY1 :,:· d e~ ]. C) 1;} (" :::·:t <:.1 C: L~ j""'" C: 

fatores ccrretivGs. 

Parágrafo dnico - Na composiçào da Planta Genérica de Valo-

Construç~es. levar-se-á em conta os seguintes 
.:-:·:: 1 t-:·:1 i"D(·:·:,i··~ ·t:. C1 ~::. d E·r: t V'(·:·! ;::::ti.·~:. 1···c:.·:;:. i; 

i - Quanto ao Terreno~ 

a) CJ :LndiC<=' ~~:-~ °'t·,:;;l.:.1:--:Lza{;:~C! C.1i:Y~ qLJ2.Cff'€:~:- s.::.~tC!j·- CJU 

distrito em que estiver o imóvel localizado; 

b) os serviços públicos, ou de utilidade p0blica 
existentes na via ou logradouro; 

e:) o~:. pr·2 çc'~· d t.::- i rnf:~!\/f!.:: is:. n 2l ~::. t:l l ti ff;~:t ~==- t r-~in ~-r::~çef(·:-:,~;:. 
~ de compra e venda realizadas no setor em que 

estiver situado o imóvel. 

II Quanto à Edificaç&o: 

b) o valor unitário do metro qu~drado; 

d ) C1 s. p ,.-· e ç C! ~=· d f.~ <..: C1 n s~. t i·- ll Ç.~ f:i E' s:. r-1 2 !2- t~t l t i ff: é:'; s:. 
transaçdes de compra e venda realizadas no setor 
(·::•in C\l.ti:·:·:· 1::-:·~::. t. :i. \ii:·:·:' 1··· ~::. i ·ttJ.i:\d c:1 c:1 i rn<~:i\J <-:·:· l lt 

As alíquotas cio imposto sào as seguintes= 

I (;~~,~~ (ff1Eio pc1r· c:E·ntc:t) péi~·--i., e: .iiHC:1\lE!l 

<·::·d :L ·f :i. e: ~·=·\ d c:i :i 

II 1,0~·:; (um pnr·· cento) p21r·a o imóvt::.>l n~'.io 

(-:-:•d i ·f :i. Ci:\d C:<" 

D·:::. :i. !T1Ó•./(·:·d. ~==· n~t\o \':·.>e! :i. ·f :i. c<:\do~::. !::.:i. ·l:u,:i.do~::. i·:·:m 1 oq , ... <:1dcH.t1'·0~::. 
dotadc<~..:- dt? J:)C.i\l iffiE!n taç;:J:~·c, !l es=:.qcJt·.o s.:: . .=:-tn i tt.~tr·- ir.:c, r-·s,cJe 
de escoamento de águas 
de água~ serâo lançados 
pcw c:Emto)r. pCJdendc s=.er·· 

8 

-~····:·. ' ....... ' •. :·- . ...,. ---· --- - _ .. -- -·-"'=· ·:=.-·.: -: -- ~ , .... --~-----.·~ ·-- .. - ·-- ----

ÇJ 1 Ll \/ i. éi .i. E::. e ~?. bE~ t:. te: e:{, iBE~i1 te~ 

na alíquota de 1,0% (um 
.insti tu.:!.dC\ c:1c:v·ésc:imo c!E~ 

_·,:·· . ,•r' 
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§ 19 -· Os acréscimos progressivos refer·idos neste 

financeiro seguinte ao que o ato que o irstituir 
(·:·:'n t. !··· !

0

:\ ~-·· <-:·:·fn ~ . ..-: :i. <_:J C) 1··· u 

O início de construçào d2vid~mente 

licenciada sobre o terreno exclui o .acréscimo 
progressivo de que trata este artigo, passando o 
i. ffi p C:• :""::- t CJ 2 ~::. t::• v- calculado na alíquota ... i -·· 

u:i;;:' 

p C:! r··· e (·:-::n te) ) " 

~g: :::·;; ;:,:.:; ···· (:·; p -:·:·{ t··· -:·:·i. J i ~::. -i:·1. !;;; ·.;~( {:'.; Ô -:!°\ e:~ b ~-·· ~·=·~ p C:1 f' p ~-·· :.":':. :~·: (:) ~::. t.i. p t·:·:1 ;··· :i_ C) :··· :.·:·!. 

j_ :~: ( d (J Z (-?. ) ff; :;::..:= s:. E1 :=:. C~ C3 ri ~:;,. 8 C~ Li~ t .i. \/ •;J ~=· ; e! E-:· t. 2 1r· ~n :~. :·~~ a r- é C) 

da respectiva obra. 

SEÇ~O III 

[>(JS [:ALC:ULOS 

Artigo 24 - O Imposto Predial e Territorial Urbano será 
Cê':·~lc:t.tlac.ic' i:':·{p:ti.candcc·-~;~.s.,. acr \i,·:~\lCti:·· \lf:i.'f}C\1 dCt iff:~::~\/f:-?l 

2 E. c:t 1 í qLt<J tê:l s:. e:! c-2-;= :i. n i d c1 s. n e:~ ~E:-E·:· t;~·c! c~n tE· i·-· :i. Ctr~· :1 ::::.;;;:nd t3 

determinado pela seguinte 1~rmula: 

'v' ==== ',) .. r ·{·· ~j i::: 

'1 
'-..·' Valor Venal do Imóvel; 
VT 1

•) <=·~ l <=:t J"' c:l C:< ·r t:.·~· 1 ... ; ... i:-:-~n e~ H 
Valor da Eciificaç~o. 

( 1/T) obti.ciD c:tp 1 i c::a.n e! c::;··-·s:.12 

v1· Valor do Terreno; 
AT Area do Terreno; 

Valor cio Metro Quadrado de Terreno" 

O valor do metro quadrado de terreno 
(\)l"'JZT) s.f::>i·-·;L obti.dci c:1tr2.vé:~::. de umc:\ planta de?. 

·- _"::.·--:.,. . .\ :• : 
,..-- '··:~ ~ ·.•;i.:n•·-: . ..,-•·o·~-.. .. ...--. •. ':',..-ic--.r-..~~-~.:...~_,,,,._-,---~,_.,...:._..;·.,...,,.,"':,:,.'•c~. --.-.... ~~ .. ~.,_,.,_..,...,,..,,.,;_:.:.,..,..,;,...:.......:....:..,...,.: • .._....,,...;,.~-~-· __ , __ :_:_.·----·--~-·. -
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-f i. r-~ ~. e! t-:·:· e i~~ 1 e: L~ }. C! ci C:3 \li:\ 1 e: i:·· D E: rn t=: t. ~:- C• -::t {J -=-::.e! ,.-. i:+;~ d Li d.~) 

terreno no M~nicipio, e para cada terreno, este 
\/ C~ 1 C1 í·- L.! :::t :=· !;::" ~=- f:::, f°' .. ~\ C C! s:-· '.·"" .'!.. :;~l 5. d Ct · d E·.1 d e: CJ j;·· cj C1 C: C~ iB ·:·:~1.. -;:::. 

e: -=·~ ! .... .::·{ e t E! ;· ... :\. ~=· t. i e t::; :~:- ..i.. r·~ e~ i \1 :l d u e:·; i ::::. 5 }. -:· .. -.. ... ;:·:~ i ; C. e:-· ~:= ·-' ~:.· E·~ e e. r·, t .::::~ 

:.::~ J. e' e i:~ 1 i :i~ ~i ç: ~~: C::; 1\ :.'::~ ~:: . .:L t: L;. E~ ç,. ~-:~{ ~3 !! €;"!. p f.:-:· d C! }. [) Ç:.l j_ ,:;·1. <·:·:·:· i:°;~ 

......... . ,J .... -· .. .l .... 
L.! t.~ -:::\ U r 1.;:'i. ;__} !,_! 

!,) ~-·! ::.~ ·r .... ;,__..i E{ ::-i LJ....... ); ,···. 
X ;::: ):: ; -:::i 

\.!(\:;·: T 
,,JB 
F:·L .. / l ()() 

.1 •"····. J. i,.) \i 

Valor do Metro Qu~dr~do de Terreno; 
\l ,_.:.,, 1 (::t i.-· J3 -:·:-:. ~::. ;:-:·:' ;: 
F:· -:·=·~ t C) i··· d f::·:· i ... (::i e ~·=·f. 1 i :i·: ~·:·e.~;.: ~-~·{c:t ~~ 

Coeficiente Corretivo 
Coeficiente Corrêtivo 
Coeficiente Corretivo 

di:·:·? 
··'··· u~·:.' 

~==; :i. ·t-. ct ~·:«. ç;;:;xc! H 
~::· r.-:· d c1 l e:: q :i. \·:·t H 
·r C) !:'.<C)<.:J ~··· <°:º1. ··/: :i. i':\ n 

O Valor do Metro QLladrado de Terreno 
(i)t·l2·r):i C) Cc::is·-ficient.<=1 [:c3; .. -r·eti\/C.< de Sit.Lt.::~ç~o!, Cé 

Coeficiente Corretivo de Pedologia e o 
c:c:i<-:·:r·f i e: i (·:·:1 n ti":"::• C:·:::i r· s···<-:·:· t. :i. \..:() d f::·:1 ·r C) pc:;<_:J 1··· <":f. ·f :i. -:":'t ·:::.~:-:• v·'.f:'(C) () b ti d C):::. 
r1.::·l c:cJn·f<::iJ···njid-::·tdt::: c!c.' :::~1\JE:~:><C) I :i df·!~::.t~:t. l._c-::·i :r 

• .<. 
t:: 

unidades monetárias, 
um determinado valor 
uti.1iz0:1do no c:21c:ulo de 

valores unitários cie terreno, obtido a partir dos 
valores máximo e mínimo de metro quadrado de 
t e J .... r ... e n e< , e n e: e~ n t r· C.-\ c:l c1 s:. n a p e s:. q u 1 s;. a d e \/ e\ J. e:' r-· E· s. 
imobiliários do Município, oncieu 

a) VALOR BASE multiplicado por 10 (dez) teré que 
ser igual ou maior que o valor máximo; 

DJ VALOR BASE dividido por 100 (cem) terá que ser 
igu2l ou menor do que o valov m{nimo. 

O fator de localiz~ç~o consiste em um 
tJr-c:\Ll:t \lC:\r·:Lt~f'idCt c!E! .t (l.tff1) a r:;r;>f:;:1 (riC:l\l{;ecer:tct=. E~ 

noventa e nove), atribuído ao imóvel, expressando 
Ltff1~:\ r-e? 1 r.:i <;?:?i·c:, 1:::i·c:;·- C<·?.r-, tlJc:{ 1 e::-; is= .. t;;::.·r·s te t::!r·r t r·e Ct \/C:\ J. c:i1:·· 

base do Munic:ipio e o valor do metro quadrado do 
ter-·r--i'.-:?nc:l, obtido atr-avés:. da F'lanta üenéf··ica c:li? 

l),:d.01· .. •:: .. •·:::. ~· n ,:\ cord'oi'·m:i.d«:H:k: d«:\ ·fónm.1 J ,:\ <:1 ~:.<i::•(J u:i. 1'· :: 

JO 



.:-:i·7 
-·:. .. : 

v~ Valor Base. 

~erreno atrAvés da seguinte fórmula: 

;::· ~:;'. :·:·:·: ?;~::·j·:::~ct I :o E: f:·:·d... ···· ~·t:...t:.~;·;·.~:::t:. ~.:J..~;;: :tg:.!:".J:::.ç·;;.D .. G!. ;=::;. ~\J::~.~·;·;'.:::~•:. ~;J .. ff~. i::~.D .. J.~.:J._~·=·~-~.:J . .i:;;'. 
area total da edificaç~o 

Db~.2~·-\l2~do 

TE::::::~ ·r ;:·:·::o t~ :!: I> E::!:~·; L. :::: ~~~~.t·.:~:::::.~Y~. ~t~~:~. ~ ... ~E."!.;J .... ~;t~ItÇLf:::::. .::::.. :.t.~;;,:~.::.:~~J=:~.G!.~I~. 
-:·:\ v·(:.·!-:·:·1. tc:i t. t

0

:l 1 d .:·t t'.·:-:=d :i. ·f i c.ú\ ~~~·;·{c'.t 

r~ p.: ]. .::t n t 2 G E:r·i f~! v .. i e .=t c:l <:::· 1~} Et 1 o:·- E1 s cl E~ -r t:' 1:-· r-· t:· n :::i ==· e 2:r. 

Tabela de Equival&ncia, será de conform1oade com 
a constante do ANEXO III, ·desta Lei. 

Anualmente, ser~o publicadas novas tabelas 
d i::' 'v'-:°:'{ 1 C) J···i::::·,~::. E-:1 tn ·f t.t1··1 ~;.:~:YL) cl .. ·:·!. fü. <·:·~. t~.1.-::~ 1 :i. :.r: <":"\ G~·::;<·:·:1 ~::. <:} c1·:::. t./1;':"1.1 <::ir·(·:·::~::. 

venais:. dos:. imÓ\lC:?.is, CAI pi'""OCi?.ci.ici;::i s:.uc:1 E1dt=;quaç<':'ú::. 
dentre os fatores de localizaçào já determinados; 
ci ·~·?·:::.d i:·:· q u ~:~ <:t d i·::· q u <:H:l o·:::. ,:1 o p !""o e: i:-:~ d :i. m 1::.' n to .. 

-- LJ \J.::\J.c:~r E:BsE·, par·ct ,:··.t::tLir·M2~~,~~{c:1 cfcc \/~tlc::t1: .. de~ rnE·tr·c· 
qLlad r-adc( d 2 tf~· 1·- ~'-enc:c n C3 t:1LtJ-, i ·= J. p:l. o!' s.e;·- ét cJ e 1. r. ·7 ~:1 
UPFMC (um inteiro e setenta e cinco 
Unidade Padr~o Fiscal do Município de Colatina), 
na conformidade da Tabela de Equival?ncia 
constante do ANEXO III. 

i:::i ,:::t 1·- é.ÇJ i·- ,·~-\ -f Ct Ctn i co ..... (] e 1 eff~E·r-1 te::' Ir·f.:: f f:::r- .:L d C3 r-sc! c:r.=:tf:'Lf t d t.~s~. t.t~ t::lf" t :1. g Ct !' 

~- e r- i:?. d e t. e r· rrs :i. r-, i":t d Ct a n t.t a 1 rn E' n t ·"E.·:· , \/ i !:'~- r.:~ r·1 d C:t ~=· L\ a 
~-tdi:.::·qLl.:':'\G~'<o aos }Jr·eç_;:cjf1:. E~·ft::·:t.i\l2.fiif:'!.·nt.t::.., ç~r .. c:~t:.:i .. ce:\c.ic;s. no 
mercado de imóveis~ na determinaçào dos valores 

G '../ <=•.1 o v· d<":"\ Ed :i. ·f :i. <::«:°\ Gi:ío ( \JE) ~::-~::• i'" <~\ o b t :i. cl o «:"\ p 1 :i. c:<:<.n d c:i···· 

se a seguinte fórmula: 

.l:L 

·-,...--· -'r"~;~· · ~ ... ~·'r.·:::·~:~·~:~;~~·':!::o/i~·T;~~:-~ --J~:o-~·:<;-;~,~~~;;f;:;;;;~;,.~~·:;.·r;,-;;:~~~~,.~~.-~-:..~~~~~~·::;~;.-_-7':·~~~ --~.~-~-~.-~.··-,., ...... _,".~ ~ .... ~·,-.·~· _ '""'.,. ·-. 
-,., .. ,_~ ·- --·---·-----··--...... ·- -··-·- -·-··-·"··-··~-
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·FOLHA Nº ..E:J.1~ . . 
'. , .~.\ I 0'9~\~ . 

. DATA~.-~--·- --- · 

RUSRI~~ 

S: .tÇ: -···O \i.::,.J.c1r·· cJc:i ivl;·::·f·l,::,·-·c! [tt-'.c:~clv··i:·:~dci c;t-=:: E::cl:!.·fic.~ç_~g~:·c'.! 

seré obtido at~avés de órgàos técnicos ligados à 

metro quadrado ds cada tioo de edificaçào em 
\i :i. (_:J e:~ f' P-:":\ 1-·· i:i. C:t ~-~-:i..~r·: :!. e:'.°. p :i. () CH.{ p.t .. !. ~--·E{ ::':'!. r""(.,:-::i:;J i tú::~ li 

§ 2Q - As edific2çbes ser~o consideradas sob os 
seguintes ~spoçtos: 

Para fins do disposto no parágrafo 
c:·t r~ t E: r- i e~ r- ~ e: e:; n s-:. i cj E~ r·- E~ -··· =~- E· t:? ::::. }:j E:' e: i ,;:~ J. , e, ~::. J:! r· t~· cJ i Cj s:. 
ÔE!r::.t:i.n-:?.clCj~=- à~- .::·tti \l:Í.C!E~c!f2~- E?S-C:C~l C:\~ .. -E1 S:- :1 c:.ineini'.°{~::.. ~! 

t: t:.)Ct -t: r-·c)~- , !· .. ~e.!~~:- p :.l. te~ i :::. :- !:::.Lt per-· rne r- e,:;~ cJ c:is~- .;::.:: e~ f:::1 ff1êt .is;. n €;((:) 

§ 4Q - O valor máximo referido no 
Eti.-tigr..':1 s:.e1t""á corrigido u= acordo com as 
e: E1 r· <":\ e: te i'" :í. !::. t :i. e:"'·<:;. d..:::: c:.t:·~ cJ ,·:·!. <·:·:'d :i. ··1: i e: .. ·:·!. G~~'l<:'.! ~1 1 c-:·:\.-i ~·=·(n d e:······:::.<·:·:: <-:·:'ffs 

!::.ubt:i. po .. 

§ ::~,~?. - e~ \)c:(lc:~1·- dC! r·1lt::.::1 tr-·o Gh..tadir·ac:h:} cJe:· t::di-i=ic.:::ç:gy·ct 
r-e-f c..;:rv- ide~ ncl!=. pa ~--ág s:-e, ·f ci::. .1 f! t.-? 4.r:;! rJ {::!!::-:.te 2"~1,-t i g c:1 :t 

será obtido aplicando-se a fórmula: 

'v'!'"!;.:: E ==== .... w1::=: TI x GD.T. x e x nT 
:l.00 

VM2TE - Valor do Metro Quadrado do Tipo ... t-
t.I !:::! 

Ed :i. ·f :i. c:,:\G'f:'{o;; 
CAT/100 Coeficiente Corretivo de Categoria; 
e - Coeficiente Corretivo de 

c::c1E• ·f .i e :i \"::?n tE· [:c:<i'-0 l''"E• ti \;Ct 

C:c1r·s ~::.(·:·:• J'' 1v 1 E( ~;;~~'f(:) H 
ele F:>ubt:i. pc< c:!E? 

Artigo 31 - O Valor do Metro Quadrado de Tipo de Edificaç~o 
(VM2TE), o Coeficiente Corretivo de Categoria, o 
Cof:?-l'icientf::.~ Cor-1' .. f:.'!tivo de Cons:.t:2r .. v.::1ç:i;';io t:.-: e• 

,-;-



c:bt.idc);:; nc:~ conformidade do ANEXO I I :1 
. -1 - .... .! .• -· LJ'-::::!'.:::. I_{::', 

Urbano ou Imposto Territorial 
E:i 

cumulativamente, na conformidad~ das aliouQtas 
i=·'· p J :j_ e: ~::t_ ~ ..... !::-:· :!. ~::. .:\ ·:::. h :L p(: t. (·:·:' ~::.t-:::·:::. d (·:·:1 :i. n e:~ :::: ~::::;;··i ~:: :~. ;.':·'. , . 

- CJ i. i'Of~)\/E~ 1 

•• ! 
.iV 

!-. .: _ .. .J .. _t. ..•. . : .. _ ··-
f ~ • .t ':::· t.' .... 1 ::' ..i. t_ ·;,J : 

C1L~ e cc~ l óg i i:C1 ~ L(U d f2 Ç)!·-·E-3St7.'! .. -\l 2 ~;~\{) p ,::<. j_ s;.2.·~:J ~- s;. t: i c2~ E.1 

t=:~f1'1t•ie!r-itE\1 !i ;;:;s::.:;.ir;1 i.--s;cc!nh2c.iôc1s;. peJ.c! {:)1 .. -q~o 

tn 1-l n .i \: i p i..'7~ 1 e Ct f!! ç:! e t <-? r-j t e =' e: c1 fTf a b ~:.. f?.i r- \:' ~i ?-J e :l. a d ~:t 

funcionamento de quaisquer serviços pjblicos 
relativamente às part2s cedidas e 

enquanto ocupadas pelos citados ser·viços; 

III - Imóvel construido de propriedade de: 

f
0

:"!. ) E:: n t i d ~-:\d -:-::, ~::. e t t 1 t tt ~-·· {;°{ :i. ~==· ·e:~: :i. n ~==· t. :i. t t l i ç;; !} <·::., ·:::. d (·:·:· i:·:·:· d t :. e: \·:·!. ~~; ~w: C) 

ou de assistência soci&l sem fins lucrativos~ 
:::: . .:i. r-~ cf i. e a te~ e. :
i r1~:.tj_ tt.ti ç:f~iE~~-;. 
1:- {-2 e C) n !R; E~ e .i d Et !::. e! e t.t t i 1 :i .. d =:t d t:.! p ;) b }. j_ ·:::: t?.\ 

d i :::. ptl :::.{·:·:' v· E·ffs J·'"(·:-:1 (_:J u.1-:·:-t.l:H·:·:'n te,!; 

.... ·-· ................ -.. ·~· 

t_ ~-.! ~ ! ! L!. 'c :::~~-;:: 

e e:. r-i ~- t i -t:-. tJ. :L d ,?~ -::.; q t.t E: t t·:.-: r .. ; !'! '~=·t rn s:. e~ d e E~ 2t t 5.. \l .i d e-~ e} f:: 
perman2nte no Município, desde que se destinem a 
·:::. i:·:·:1 u. tt ~==·e~ (·:·:' x e: J Lt -:::. i \h::) (·:·:· rs ~:?{e~ t f:-:· n h ~·:"t ffr ·f i n :::. 1 u. e i··· .-::\ ·J:. i '-./ C:t :::. H 

e) ~-::·ar·tic:ulc-::1r"E•s, qui.:indo ct:~d:.i.dos am c:omcdato E1D 
Munic.íp:i.c:r; Ei;;t.2.dD ou .~·1 Uni~o,, par"c1 ·fin:=. 
e·:·:· d u c.t:·t e: :i. c:in-:·:~ :i. ~=· d t.t i:· i:t.n t(·:~· Cf p v· E<.:.:-:<:) d(·:·:' ccHnc:rd -t:·~ "l:cc !: 

... 
--:···-·=·:~r.:-~~~~;.;r.~~./~'· ~~~,~~~;~ ~·.· •. ~_,~;,~· . ..;;.,;~,~~~6;~ ... i;.6:,_;~~:~-~~:'="'".~~~· ... : ,::::-::~::-:;~.,~.:.?~!:··.~·'-"'"'!::! .. '..~·l"<':'::.!~~~~·;, •• ..,..ç.-.··!=·-·=-·'·'-'-""' -:.·. :-:.-:~ .• ..,., •. ...., •.• -,-."··--··~-•• ~ .. :.- • ~ ··-·.·. - -· ...... - ·~··---~·· "' -~ , ...... ··--··· 
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d) DU 

FOLHA Nº O~;t 

DATA~};;).~\~ 

Rmt.'R!~Q~ 

t.-~·rn 

q Ll t;! ·f- Ll n e i ci n e-~· ff; :: p e~ r·· r.·:· J. c:t ~. rn Et n t i d e<::::. :: f· .. i c:1 :-=:. p i. te:~ :i. s:. ;; 
E:·'· s;. i 1 e'::• E:. :• e ::·· ;::-:: e: h !'!::! !::=. :. e-; ff; b L{ ·~ e:~ t c:5 r ... i. e~! e.:. tJ p c1 ~- t e:!. ~- e.~ t:! 

1 ') F: e r·· t. E·.' r"1 e f:::: r .. ~ t. E· C:t '···' e 2 ci i d C:'.i g ;:-· =:t t u. i t i:! rn E· r·; -1: E· .::~ 

~- c.i e .:L t:e d a d f:.., =· <J u j_ r1 ::. t :i. t Lt .i {;ti E·::::. ~::,:. 0::• rn ·f i. n s:. l Li e: r- ~:·{ t .:L \/ c:1 ·~~:. 
Ci t.i. e ~~-e d '2 ~. t i .. ~ ·:. E:~ !::', e e~ n ·~J r-~ E~ r; i:i. ~r- e. .t E~ ~::. ·:::. t?. ~=· \~-~ ~~. t. r· c:f. r~ 2, i s. c::1 Ll 

-t":. r··· E:·i. b .::·!. J. !···: .=-:·, d e~ 1·-· E·~:::. :. e e• fTi c:t f .i n -=-~ J. i d .:;~ d f!:! e! f:."::1 r-· t:-:.· :::·{ 1 .i. z 2: r- i:'":. Ll r:-:·i 

nível cultural, fisico ou recreativo; 

pensionistas e ex-combatentes assim considerados 
,;;~ q Ll E• J. E;~~- q Li F:.1 !'.3 t:;:1 i·-· C: E• b ;;.~ ff1 i:'' t f:~· 2 ;1 !j ( d CJ i =· i. n t '2 i i·- Ct ~- t'..:i 

cinco décimos) do salário mínimo, inclusive nele 
residir e seja o Gnico que possua, mantendo-se a 
isençào ainda que o titular venha a falecer, 
desde que a unidade continue a servir de 
f"\·:·:·~::. i e! ~=:=?n c::i. ~:\ -:·:t t./:i. f.(\/-::·t c:~u <:H:) ·f:i. 1 hcJ flH·:-:ncq··· ;1 

\/ I imóve}. e: Joc.:?.do 
Municipalidade, enquanto durar a locaçào; 

',j I I e~ irrié1\l8 l ci (?.e: 1 ;:u·-a dcc e! E1 Ll t .i: li d ade pt:d:{ l j_ c:a 
para fins de desabropriaçào, a partir da parcela 
c:cj ~,.-·e s:.pon d E1 f"l t~? E~ e{ pt?. r- í c1d C= d e a~,... r-e e ac~.a ç ~~ C::< d Ct 

.imposto em qu<2 occirTeu a i·?Jnis:.s.;~·o els· pos:.~-e ou 2"1 

C1 e: l.l p. i:'ú f;~.: ~~~-{::1 '-:":? ·f <·:·:t t i \./ :.":'t. p <~:: ], e~ p C) d <:.~' i... d <~·:' ·:::. -:':'t p l:- C) p J·'" i {:,. l .. 1 'i:. <:.·:1 u 

As isenções previstas no artigo anterior deverào 
ser solicitadas por requerimento do interessado~ 

instruídos com os seguintes documentos: 

I 
de 

domínio, registrada no Cartório 
Fú2ç_iistn:i Ek~i--·Ed dE~ Irrn::•vE'<i~~- nt=1s hipóteses dos:::. 

···· C<:-! 1-·· t :i. ci ~!\o .• i ••. 
(.f\·:.' 

incisos do artigo anterior; 

II -· F'r-cl\1a de ·f .i 1 i.ctç::fr..:c1 de:' ·entidade .:'tt C:JU 

federaçào esportiv~, na hipótese da le~ra 

in c:i ~::.cJ III H 

. li L.. li 
l .. ! do 

III - Atestado que a socied2de vem cumprindo suas 
·f ir-it:t J. i.<jc"t<jE~~=- pct!::-~::.adc1 

Estado, na hipótese da 

§ 1Q - As pessoas nas 
pai~ s:.ep:::1r 1:1ç:~~o j ud i c:i .::il 

1A 

pelo Serviço Social do 
1E·tr·E; 11 d 11 do :i.n c:i.:::.o III !í 

condiçbes de pensionistas 
e os us:.u-fr-·utuê'.1r-ios~ n;}c:• 
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e CJ j-; s;. i d e i·- a. d r.:·. s. p C\ 1;-· t r.--: :;:. :L r·~ ~t. (·? {;} ,1 
.. a ;-1 t sr s;. e ~~ :i. n1 tj \/ E:: 1 

pv·:Lr·s c:i p.:·:·i1 :r dr:·:·:·:::.d<·:·:· C!U.1::·:· ~::.r.:-:-:•j . .:-~ -=~~f···.:·:·:·E~ d-::·!. iT~<-:·:·~::.fn:.:·'.:: 

§ 3Q - O deferimento do pedido da is2~;~0 para o 
pr- i fnE: .i ;r·c5 E=.:-~ i:2 r·· e: J.. e :L ~J. :::.E? r-\/ .i )·-.:f::J. p:::; {·-·a C!.~-:::. ·=..t.=.:·gt.l :L r .. s ti.:-::.1 ·::::. :; 

df:":)S~-c:JE: qu.E~ p~:··c:i\./C:~dc:' c:triLt.~·t1fl"~f2ntE· e:: =1 -=::·d:l.cic: c1·2 
b e r-: t.~ -r .i e: i t.:i ~;- .i c3 :; e?. t c.4: C) ·f i. j-! ~-:~ J. d e:; =.·\ r-s e: 2, r·i ·e e ~·-· :t e! r- ;;:·:. C! 

·f c:i \/ e: r- -f i ~=- e E:' l p r .. (:! t. ~=:· n d :i. d e~ :: C) u <!':~ ;::~ r-· ~~ t ~, r-· .:L e· ~:f .:?. 

autorizaram sua concessào ou na eventualidade da 
~--·fa:n C1\..'-:':'•. G~·;·{c:! r·i ~~'l(::i ~==·f::· v· !::.c:i :L :i. e: i t~:·t.d t":.{. n C) p r· i·=·~. :.~: C:! p ;··· ... :·:'\..- :i. ~::. t. c:i n !'.:'.! 

F'{:·~v·{:·\ .::f. i~::.(~·:'nG°J°f<::r pr·f::'' .. /i~::.tE~ f"f() :Lnc::i.~::.c:i \.:'de: ·=·:\:··t.it.:JcJ ~·s:.~·;!, 

além do documento exigido no inciso I ~n artigo 
.:1nt:0::· r· i o r- :r st-:.·:1 r-·tic! r·!t~ c:t:~' ~;~:-ê~f. r-· i C:t~:. ,:~l a f:3 r· ~~,~-=-t-?r-; t 3 çàc) ci c:is:. 
-:::.l·?q t.l :i. r~ t(-:-:1 ~::. i! 

em 
- contra-cheque imediatamente 2nterior ao mês 

que for formulado o pedido, quando se tratar 
d E• -t= u n e i <:1 n á J'- i t) p t~l f.::i 1 i e e:< :t t) e:, ;n e cJ tn i:J rn J . .i i t r.:t r- d a 
reserva remunerada; 

II CCtfr1~)r··c1··1c:trst.e dt"::.., ~r·ect"?birnE'r-rtc:r 

im~::·di<:tt,?.m1:?ntc2 E~nt.c;.:!r··ioi·- c;.,c:< m·es. 
-foi-·-mul.::\do o pF:dido,, qu,:: .. nc:lo ~""=: 

aposentados e pensionistas vinculados aos 
sistemas previdenciários ou a instituiçbes de 
r:-.. ·:::. ~::. i ~==· t t=:=!n e: :i. (0

:\ (:_~, b<-:·:'n f ... ~·r i e t=:~i1··, e :i. (·:i. ~~ 

III - o aviso cie lançamento (carnê) 
órg~o arrecadador do Imposto 
Ti·::•1'"1 .. ·:i. to1'":i.<:1l l..11,·b<:tno;: 

~~:-:1 X p f:": e! i Ô C) p ~"::1 ]. e~ 

f::'r·edié~J. t: 

IV ""f i r rn <:1 d a p 12 1 o p !, .. o p ;-- i e i: á r i o 
beneficiário comprovando 
objeto do pedido ou prova 

t:..f::~~ i.d f·r: e :i. a n~:3 isné<\lt-:~ l 

V certidào de óbito e a de 
qualquer documento expedido pi:? J. D 

previdenciário que comprove a condiç~o de 
p !::·"! n ·:::. :i. C) J""; :i. ~::. ·t {:·1. ;i 

\...'I C:E·r-t.:i.dàó, n<:1 c::c•ndi c;:·~io de e:=·:--c::ombaten ts:; 
fornecida pela entidade competente; 

1!:.i 

:·.·· ·- •, 

.. ·.~.-- ~·-=-:;'~!~,.;:.;:.«j~~~==c:1:?:-;~~;;:i:~;;....-:-·~-·'·-:":1~··::- ~":".;.=:-.::~--?·;~ .. ~i:'.~;:~~ .• ;~~; ... :~~\':!':'".-:''··:~., ........ ;.:7;-::!'. ~-:-;;~~-.·~-.·, ··.:'7:• ,.·,;--;-..-··1.~ .. -::-:::0~ ,:.·• .,, .... ·:-.,• "·' - ' • • ••••• ·-·-... ,-. •• ---~· •• • •• 

- ·-·-·····----·· -- ·-



FOLHA Nº~--· 
DATA ·d\/G~L~I~ 
RUBR!& .Je\icX,~ 

"/ I I e,::, p .1. ,::1 d r.:1 d E? e-'·:::.~·,\ c::i .:! u ci .:\.e: i 2' J. vt:,· r·· s.,:.:..n cio ~''·ª !:::< y·· i::::· 
p \:;_l r·f ·::: .. ~~t"c~ -::·~. J i ffH·:·: n -!.: :!'. e i ·==·! . ., 

('1 f··· ti q e~ :.~·::/·;; ···· F' c!d f:· 1··· ~=w·() ~::.i:~·:· :··· ~==·~.t :::. pF.·:·n ~:: .. :·:· ... ~;:. C:!U. e:~·:·~. n e: f::· 1 .:·:·r. d-:·:·!.~==· -:":r. ~::. c:c:!n C(·:·:··:::.~::.fí(~:· ·:::. 
dadas ao contribuinte, quando ocorrer infraç~o à 
1 i:-:·:1 (;J :L ·:::. J .:·:-..•;:;:;·?(e) d c:i ::: IT~ p(::i·:::. tci ·:::.c:i b i···;:.:-:· r.':"i. ~::· _i ... C: pi ... i (·:·:·d-:·:·! d·~·:·:' F' ~-···~-:-:1 d :i. .:':"i.1 
(·:·:' ·r (:..·:· r· 1,. :i. ·t-.c:i ~-·· :i. -:·=·" 1 i . ..i i ... b.:·:\n .-:·' . ., 

As isençbes n~o condicionadas poderào se revoqa-
d l:'!. ·:::. • .. :\ q .:..1. -:·:·:.1 q u (·:·: ! .. t r:::, :·n p D :• p l··· i:~·:' \..= -:·::. J f::· e: f·:·:· n d e.. c:i p s--· i n e :L p :L e~ d -:·:'!. 

-:·:i. n U. ·:·:·{ J i d -::\d f:·:' ,. 

I ff: p D ~=· i;:. C3 

torial Urbano o bem imóvPl: 

t e rn i::i; 1 ct s;. , r·- t? =:. :i cJ 'f::· r-{ e .i C{ ~::. p :~ 1:- e! ci Ll i c:t j_ ~- q l.l a r; d C:< e! t? 

r--~ r· C< ~·, r· :i. t-::: d ,·0. d E·:1 d !;? t:::· n t _L d 1:::·{ d ~:-~· !:::. :;". :.~ 1 i o .i e:( s:. e·{ ~=· d e~ e~ L.1. 2:\ J. q lJ f!! ~, .. 

culto;~ 

I I J i n s t i t t.~ i ç ti f=.1 
:::-:. d e:· e e~ t- é t -r:! t- l:• e r-, s· ·f i e e n ·e. f2 e 

cc:in:::.:i.dE·:·F·.::~.d-::\·:::. d(·:: tt ti J :i.d.:":i.ch:::· pl:·{~)J :i. <::-:":"! ;~ 

I \} .... ·ft.tr:{ d ~::0\ G:t~!::-:1 ~::. CC:1n ·:::. i d(·:·:= sr .:º:'!.d.:':"•.~==· d<-:·:' u. t :i. 1 :i. d .:":"\d(·:~· pc\b 1 :i. C:-:":"t 

e devidamente reconhecidas por Lei Federal; 

.... ~---
i 1 cit_! 

qu.ar-ido c1 pati·-i.rnênic< d,::.-\~~:. t~nt.icJacies. int::ni:::ic1nc:\di:':·1.~:::.:

estiver relacionado com exploraçào de atividades 
econSmicas regidas pelas normas aplicáveis a 
empreendimentos privados. 

DO LANÇAMENTG E AERECADAÇAO 

O lançamento cio imposto sobre Propriedade Predial 
E= -rt::·r-r-itcJr-.iEil Ltr-t~an~·?. '.:.~ anLt.::·\J. !':!:! !:::.er-c~~ .. i=t:::i.tc'.! c:c::irn 
base nos elementos constantes do Cadastro Fiscal 
Imc:ib:i.1 :i.j.i'·:i.o .. 

!!:.C:•b D qU.«:d. 
E·stiver- insci·-i tct imóvE~1 C<:1cli:".S: .. t!' .. Cl 

Imobi 1 i€11 .. ·:i.o. 

§ 20 - Os contribuintes do imposto terào ci§ncia 

.1.6 



\"----

de !ançamento por meio de notificacào pessoal ou 
de 

- . . -
e~ t .1. e: :.t ~-~~ l •.. i ...• 

t.i \,,_! 

contribuinte no prazo de 20 (vinte) di2s da data 
00 seu recebimento ou até q~e se u1~1me o 
\/E~nc:irnt~:·ntc~ cJ.-::{ C?L{CJt.:~ 1.:·!nic:i.-?, cju. p::··:linei.~---~ pai:-c·s·l .:~ri 
desde que fundamentado. 

meios locais permitidos, só será dilatado o prazo 
t. ~--· i bLl tc1!::.; 

dE· f·-t.~c:~_tJ·-:=.c:1~=-!' .:::\r·ites:. dei \/E·nc:i.rr1c-=.•ntc~:: c!«?.:=.dt:;; qt.le 
cc:i:Ti p t ... cc\./.::·t d -=·:·t .. :·t ~::.t..i. -:ºú pi ... ('.:! c:,:·:·:'cJ t:=::::n e :L -::\ u 

O pagamento do imposto será efetuado em uma (~1ica 
parcela ou parcelado, através do DAM - Documento 
d(·:·:· j:':f v· S-"'(·:·~C.:':ºtd .;':"t ~;:~w:c:t !'1ft.ln i e: i p.:':\ 1 !I d \7.' 'f() V'inE~ q l.l(·:·:1 ~::.(-:·:· p~:::· Vºff! :L t.:·:·~. 

i:"\ :i.den t:i.·f:i. c:<:1\;;~:Yc• do :i.mó'v'i·::·J .. 

\:l C:"<. <;t E\ fTI E~ rj t C1 . r:i a j;4· C t·? l ~\ e! e~ 
de parcelas iguais e 

irnpli.ca r'c.t 
CC)n ~:.;::::• CL\ ti\/ 2't ~~-, 

vencendo-se a primeira na data assinalada no 
d e:' C:l.{ ffs<-:-::n te) d(·::: <·:·l v· r··<-::..· C-t·:·t cf -:º:'t ç;·~~'f<::c e-:·:' !l <:·e.~::. d <·:·:•:n.-·:·{:?. ·:::. :1 n c:r-:::. tn(·:·:•-:::.ff~c:i·:::. 

dias dos meses subseqüentes •• 

~~: :~~~~~~ o p =·~ g é:( Hiii:.~·r·~ t C3 d e::~ i ffl p<:~ s:. t Ct , ~~-E· 'C:'.' ~r 2 t Ll e~ d C) ;-, t:\ 

·fo1·-ma pi·-evis.ta no p,:,1r .. ág1·-a·fD õ.~nt:E!i·-i.Dv-, t.E·i'-~1 ::.u;;;;s;. 
~:rar .. ·celr.::t~- cctr-·riçtic.ia.~. pelo índ.ic0? C) .. ficial de 
vai--·iaçac:) ins::.titu:.!..clo pE·lo Go-../f:?.·1·-no Fedei"·al, ds· 
manei1c·a a ga1'"·i:1nti1~-·-s<;:> o pod<:::·r· aquis.it:l.vo c:ii:-=i 
!TI CH:! cJ ,;\ " 

S~ :::;;g -- 0 imposto 1 C::<nÇado í"Oi'"ci das. époc.::1-::., Si?.] C:i 
por- n?ti .í: i. caçf:tes. ou por- qua}. quet- ou t1·-o mc.it i vo, 
t e t- á o v .-:.1 l o r d a q u o t a ú n i e a a t u a l .i z a d o 
monetariamente para a data do novo lançamento ou 
l an Ç•Elfflf?n tos pos te1'- i. Cil'"E•s, na ·f c11·-·mc:1 do pai"" iàg 1···.:~ ·f i.J 

2Q, bern como te1·-.f:i o vE•nci.mt:?nto c!e ~;ua pan:::t-:·li::1 
única mC:n-·ccida par·a o l'.11 timo dia do m&s. em quE~ 

§ 4Q - Na hipótese de optar o contribuinte pelo 
pagamento em parcelas, quando do imposto lançado 
-;.!c,r-·c:l das t?~!occ:·\~., ~-er-~ic< este:\~:. tarnt•érn cctr-·r-iq.i.c!~{s:-:. 

morH::· t<:u'· :i. i:\flH·:·)r·1 te·:·:· ·E• t\·:!r·Ao o 'v'i·:·:·n c:i. m~:;•n to ·f :i. :i; i:\cl o p,;·\i'" i:"1 C• 
último dia de cada m~s, consecutivamente, sem 
prejuízo de vencerem-se cumulativamente, s;.f:?,• o 

17 



( 

.• i ••••••.• -·1 .••• :.. ..•.••••..••. ·-· ..... ; •. ·-· 
Lit=!'::::·U~3!..Jí i;::!~i!:·::.ZI ~ Lt . .' ... -·· ·-· -· -·· - -·· -· ·- ·-

~J 3. ~ .. r d j . ..l e:!. ::::· ::::· t=; r c:ic, 
·f :L 1·1 .::°!. ~··~ e t·:·:· :i. 1··· .:::. :· 

.. ; .. . 
1 •• 11 ... 1 

•. ! .. u ~=~. 

quct2 dnica ensejará 20 contribuinte um desconto 
d (·:·:1 :_-:·:: () :z () '.~·;·; ( ·J:. v· i ;··, t -:·:·1. ;:.t C1 J·"' '::: (·'.·:1 ;··, t C) ) ,, 

q t~. E=.n t. :i. d ·=·=·!.d i:-:·:··:::. d -=·=·1. tJn i d;·:·\ d(·:·~· F' ,·:·;_d:.-· g(c:i ~::· :L ~==·e: ·:·:·!.1 d c:i . !".~t1. r·; i e: :f. i::~ i C.! 
d e e: CJ· 1 .:?.. t .i r-~ .:::·i. ~: r: e.· e::< ~:::. (~·~' d e!::- i:1 r-· r-::· :~:: i::.~ r·~ e! c:1 n E·~=· t.: e e E:. ~. C:3 ~! 

q Ll c1 i !=:.e-~ u. e-: r- ·f i·- E~. ç_;: l.~· r::~ ~::;. =' e e:~ r·- ~ ·· E.'t s::. p c~n ci t:~. r·~ d c1 e~ rn L:t J. t. i p 1 c1 ~::. ·2 
-:::.cz f::~ff1z:·1.]. t :L p 1 <:'.!~::. ll 

j L\ s;. t·. i -f i q Ll ;;_;::ro ~=·L\ ê1 c:t p J. i e: 2 ~~::?.:o 5 \1 i ~:.i::tn d e~ r-si~-~·ÇJ atar- c~~~-

l a 1-: ç_; i:1 ffi P-r-j t c:t i::. f::-:irn [1.:tvidc~ f."".:.;ti\iê'.;!' n[~·c:t pc1dt-=:.·ndc::. ~:.f=.:r-

=· L\ rj {·~· r- 5.. ci 1·-· r:..:: =· i:":"t !:i ~) ;t (> ~1: ( e: .i n q (.t ce n t. ê:t l:t e~ i:- e E: n t C:t ) E .. 

observadas as disposiçbes do inciso II do Artigo 
l !=.=1 () d ~·.._ e:: Fº ./ ~=~ ~:5 ,; 

P:r··tigo 42 -U Impos.to F"r·edit:\1 e Tii:::r-r.ito1' .. ic:11 Ur-bano lanç:c:1do 
ser· é c::1r-1·-~?.ce:1d<HJ0 t=:11 o::::. ( tr-ris) f.:<e:u~ce l .?.s:.. ~· ~:..t:;·m 

i. n e i. d "f! n e i .::1 d r::> q u a l q u f.:? r- d e~==· e: D n to , a t i-- avé s. çl 2 

(·:·:·<n :L ~::.·;::.~~=t:·c:~ cl <-:·~ d <::i <::t.lff1<::·:1 n tc:i~::. e~ :i. ~::.ti n tc:i~::. c:C)ín C)·:::. ~::.<-:·:1 q t~ :i. n te-:·:,~:; 
vencimentos para cada exercício: 

OUDT ,~:-, U!·,! I Ct·1 
:i. i=:; Pt1F;:CEi...(i 
:?t::: F's::-11:::c:E:t.,::: 
~:·)Q F:·t-:1:;:CEl ... t1 

:\:i. ./1·.-1t+~i;;::o !: 
~·:; :i. /i'"ltd:;~çc:r :: 
50 .. ....-t"1E:F:TL. !i 
:·:;:i./l'k:·,10 .. 

PE<.r··.:'.·1ç1t··a·fo i.'.tni co - [is ç:ir-.::1zo·::; -f i ::.;ark•s ne·:.·ce .::1rtigo poder-2-io E-i?.t-
1::11--·o i'" j'"Oi;J <H:I o~::. ou ilH-:·:•!O:.fftO ,;,,n ·(:(.;.:.e: :i. p<:H:i Ci!::. ~· i""1,·:1 C:Cil"l"'i''ol'"ff!:i. d <":"1ch:-:· 
do interesse público, resguardando-se o disposto 
no § 1Q do artigo 40 desta Lei" 

O número de parcelas fixado, poderá, a critério 
do Che-f(~ do E;.:ecut:i.vo Municipc:1l !• =..t=.·1··· i?.1J.tei""õ:1do, 
ampliado ou reduzido, respeitando-se a capacidade 
contributiva, bem como os critérios de 
oportunidade~ conveni~ncia e utilidade 
EtÔ ;T; :i. i'i :i. !:O. t 1··· E1 t :i. Ví:'I .. 

Artigo 44- Na impossibilidade de ~e localizar pessoalmente o 
sujeito passivo, quer através da entrega pessoal 

.:LB 

.. := 



FOU!A Nº -9;QQ 
DATA~5',t / ~\~ 
RUBRI~~ 

de noti+icaç~o, que~ através de sua remessa ;··:r·;;:-
i····--· 1 

via postal, reportar-se-é efetivado o lançame0to 
C) u s t..t i::~ s;. .:::~ l t ffl.: r- E\ ç: ê:t 2 s::. , C:t E' rn e C) rn e::. d C! p .;:::.· r- .í e! d e::. d E: 

arrecadaç~o, mediante publicaç%o de edit~l u~ 

.t:">. .. i:: :i. ::-~ ·=·:"t ~;.: .~:\' C) i .. i -==·~ ·:::. <-:·:1 cl i::-:· e~ E!. F:' 1.-· (·:·:' ··f: (·:·:' ::. ·t t.t ~:· -:·:·1 • .. 

CAF'ITULC~ III 

i)AS TAX?:S [iE SEF-:VIÇOS URBAt-:.JQS 

A Taxa de Limpeza Pdblica tem como fato gerador a 
utiliz~~;:-~ct f:::.,·fE1 ti.\l2. CtU pcitt~ncit::tl de) ~::.f.::.1 r·-\lit~:c!; 

~~!J""~<:.~-::~ta.dcj c1Ll pc~:.to .à di~-f:tCJ~ .. iç~~c~, qL~{·? c~!:::j<-::·t.i\/E·ffi i::·t 

iTi-:":\n -!:.(·::.• r· <:"' 1 :i. ii"I \:H·:·:• :<'. .::1 1:n'.1.b 1 :i. Ci:"1 ~' d i·:~ \..'i:"1 v· v· :i. c<\Yo ,, 1.::1 'v'E1q E•ffl •:·:·:· 
e E~ p :i. n -:!\ ~;.: ~:;'(c:r d<::·:· \:' :i. ~·:·~ ~::. ;:-:~, 1 C)\.:.1 t··: i:':'r.d c:it.t. ! ... e:~~::. pr.:tb 1 :i. C(:'.f~::. ~· :!. i ffs p<·:·:· :i: ·:':\ 
de cé:tr· r-eg c:!s:., \la 1 a~. ;i q C.i l t::·1·-· i -:?~~:. p l L.t\l .i ai.sr- bt.tE.~ i r-c)~~:., 

caixas de ralo, desinfecç~o de locais insalubres 
e serviços afins. 

d 2:·~ ç:1 r- E? f:. t ·=~ <; ~':i C) cJ e ...J .••• 
LJ t::! 

sev·viço, haverá uma ún :i. e:, :i. n e: :i. d ;::i;n e: :i. ;:1 ,, 

Artigo 46 - Contribuinte da taxa é o proprietário ou o titu-
lai.- dcj dorn~.nic:1 l:ltil <:JLt e~ pc)s.~~=-t.~idc!r·~ ê?, qt.talqt1E~~--

tltt..~lc:1, de irüé)\lE·1 r.:·tlcc:~nç:ê:~dc:~ pelc3 ::~E!r-v·.1ç_:c::t~ 

edificado ou n~o que constitua unidade autanoma, 
:i. n d (·:·:· p (·:·:· n cl ~:-:• n t 1:::• i!H-::· n t (;·:· ck? ~::. u. ;:1 d•:::·);:. t :i. n i:"•. G ~:\"o " 

P: T.-=1;.;.::1 de L.impeza Pública se1·-é-1 cal cu J. e:1da à :--az'.~·fo 

de 0.03 (ti--?s cenT:.E·!:=.:Lmos) d-=:: UF'Fl"IC, por-. metn~-' 
linear de testada. 

SEÇFiO II 

DA TAXA DE COLETA DE LIXO 

Artigo 48 - A Taxa de Coleta de Lixo tem como fato gerador a 
u ti J. i z -=~ ç â Ct E1 -f e ·t:. i \/ 2·~ C) Ll p C! t \-? r·~ e: .i a l d C1 s;. E:· r·- \l .i ç: Ct :1 

pv·E·~::.t<:•.do ou po!::.tc:• ,\ d:i.·::;po!;:.:i.1;/.:"o!, ci•::~ c:o1c:::t<:•. ci<-:·! 1:;.>~c:1 

domiciliar, remoç~o de lixo depositado em locais 
iE·:::.p<::·c:i. ·f j_ c:.::\d D!::. e d<:-:•!::. t:i.n <:"l~~~Yo d<-:-:· 1 :i. :>'. C:• l'"E· c:o1 h :i. do,, 

1 ,-, 
7 



. :·. . ' .~. ·_· .. _ -·~ 

FQU-IAN~ ~--· 

Df:.,JA&áJ.§:EJ;:!JQ I Q. 
RUBR!~~~-

A Taxa de Coleta de LiNo seré cobrada por metro 
quadrado da ~rea da unidade construída de accrdo 

TIPO DE EDIFICAÇAO 

C::c~!T1<-:·! ~-·· C: :i Ct/ .. ~::.{-:! ;·"'\.-' :j. (:C:1 

I n ci u ~==· t , ... :i. '" J 

() !I ()()º.? 

() ~' () () 1;:. 
() ~! (:: () ·:.;:= 

() !' () () ·:? 

e! f:~ L.. .i. ::-~ CJ r··1,2s:.:!.duüs;, c:u j é"il 

cli!.:;r·.:i. <:t ou 
~:1 a r- a a e c1 J. E· t C'\ r- t.::1 .:;J Lt 1 ê:; v·· {~ ./ Ci t.J C.i s e~ L\ E: 5 p r~:i ;:.. ~=· t.l e~ 

e: C::t rn p C1 '=· i ç ~~ CJ q u Et l .i t .:~ t j_ v· C:'!. S' ./ C:! lJ q u ê:l n t i. t 2"~ t .i \i i;'i~ , 

t···eq Lt<·:! ir· arn Cll i rJ ad<:.::. t::::~::.pec i E~ i ~- <·::·!fB f)E i Ct fT:en eis l.tff1~~"\ 

das seguintes fases: acondicionamento, coleta, 
transporte e disposiçXo final. 

=g~: :~:·'.::.:_:; ···· F'c:id s-:· l···~·;·{c:i ~::.i:::: i··· :i n ·:::. t :i. t tJ :L d E1. ~::. ·r Et. x :.·:f. ~::. d i:·:·:' C\::t 1 !:":: t:.:·\ d e-::' 

L.i};o CfL.\e \li!::.E:rn a íH2nLttençâ'cJ da lirr:ç:1eza u.1·-t~c:!.nê:·t, 

ciesobstruçào de logradouros e limpeza de . , . 
l. ffi Ct \/E' :.l ~;. 

L\ t-b2\r-sC\S-:. n §:e! ed .:i. -fie ad c.:i:=;. ~ s:.ern~:1r"f:.~· qL~f!-~ e< i n tE· r-E·f::. ~::;e· 

póblico assim o exigir. 

SEÇ80 III 

DA TAXA DE CDNSEHVAÇP.O DE CALÇAMENTO 

t-1r·t:i.qc:i !'\:!. ···· f'.) T<:1x<:•. d~:;· Cc:·n~::.(·:~v·v;;,~)Yc:• di::-1 C><.l~/\ilH·:?nto t1·:·:·:r1 como ·f<:•.to 
geir·E='doir- a pr-E·staç~o dc.ts SE~r .... l.i ç:r.)!::~ dii:::• r··t.-:pt·:·:tf'-E.(ç;ács t:? 

m,;;;nutenc_~aD das via~-=- e J.oqr .. .:~clou1'··os; pt'.1blicc:·~; 

r)~-t\1 :i rnen tadc1~.:.=. !' in e l t.\s:. i \!t~ o~_:;. de ~--ecc)nd:l. c::Lcirst~rnt!i""S t.t3 

de meio-fio, na zon~ urbana do Munic:ipio. 

Artigo 52 - Contribuinte da Taxa é o proprietário, o titular 
d O d O fil :Í. n i O L'.1 t i } Oi..! D p O E- S"· U i d O f- , i::i q U <:1 1 q UE• t-· 

título, de imóvel lindeiro a logradouro póblico, 
alcançado pelo serviço, eclif icado ou nào, oue 
constitua unidc.ide auti:)nom.:'l, ind21;f:-:-nde:·ntE·mente 

0

clt:~ 
~;;. U ,·;\ e! ~:·! :;:. t :i. n -i:"I ~;){(D .. 

:20 
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~ -.. ':"~ ···, 

FOLHA Nº Q.;Jã 
. DATA~ QS/r;;lQ,/cQ 
RUSRJ~ 

que possua testada par~ o logradouro p0blico~ ·mas 
também o imóvel de acesso, por passagem forçada, 
ou aquele que mesmo indiretamente seja &lcançado 

Artigo 53 - A Taxa de Conservaçào de Calçamento seré 
cc~ l t:t.~ 1-:.:td a f.~ r· 2 ::-~ ~ r..J c:i E:1 •._!,, .. _, ..::. ( dr3i !:.:- cE~·n t.if:..,::.i. rnc:1~:.) d 2 

UPFMCP por metro linear de testada. 

DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PDBLICA 

r::.,.i ; ~\ ;.~ -:::~ d E~ I l u fii .i r-~ t:i (:: ;f{ c::i r.:' Ll b l i e .::~ t s· rn e: e! n-1 c1 -f ê!'t ~e. C:! 

Q (.?. f: .. i?. {j O 1:- .:::·~ L.\ ti. l i. Z a. Ç á C::t E• -f 8 t. i \/é':\ CiL\ f:<C:c tt:?f': C: .l ~i l ~1 d[~~=· 

serviços de iluminaçâo de vias e logradouros 
pGblicos situados no Municipio. 

Contribuinte da taxa é o proprietário ou titular 
do dominio útil ou possuidor, a qualquer título, 
cj e i ii) c'.:1 \/e 1 e d i -;= .i e e·=. e~ r.J Ct L.t rs ~ c1 , Ct i e e-~ r1 ç C:-i. cj C:t p E' .1 o 
Sf-2 ~--\/ .i ç:o, 

Artigo 56 A Taxa será cobrada dos imóveis edificados 

e--..... 
,::< I 

1 :L q .::1 d D!::. f:,_ r· E· e! i·'.': d e.. (·:·:· n •::-:• v· (;.1 :i. <:'1 E· 1 é t 1'· :i. e:''" d i:\ E !Ti p i" •e::!:: .. ,:\ !... u :i'. 

e Fct;·-ça Sar~ta t·-:·tar-:l.«3.!, c:cJnces.~:.!::.i<=-1nár-ic.i de !=.:.E·:·-\l.i.ç;c1 
pL'.!b 1 i co d;:::: i 1 umin.::1 ç:~io i?. ·f c:,r·neci men to d;,_;,· ens·r .. g i .::1 
elétrica, na conformidade de contrato 
i:H:i IT1 :i. J"I :i. !::. t !"" .::1 t :i. \-" C:< • 

- Para D disposto 
calculada com 

_, ·-
Ll \::.' 

no artigo anterior 
incidência de percentuais 
élCDr"clO com -/'c.:li::·;as ele con~~umo~ · 

lt:-:·v<:tndo c:~m c:on t<:<. ;,;_ t(·:·:•n!::.Xo de·::· <:\ t<-:·:nd :i.ilH·:·:·n to:• !::.~:~ <:d t.E1 
CJL{ t:.ai>;r.t~ ~~ c:lE~s: .. s.e dE• cc}nsL.~1nc~:- Sf? t.-:ttt.:inc!irnentrJ 
tM··2.,s: .. 1.c.ierici2~l, CC:tmt=-_;i--··ci.r.:tl :• ~:.er·\,,i<;~c'=· e c!L\tr-a~. 

;:-:t ti.\/ id acies, ir·1c1ct·s. tr· .i i:t l , pc:ider· pl~tt~ 1 i CCt e ~.er··\,.- i. <;:cJ 
p L'.1 b 1 i e o. e e o n s. u rn o p r- ó p r- i o , s.;. o ti r- e o \/ .::l 1 e:< l"" d .::1 
tarifa de fornecimento de iluminaçào pública, 
E-::;.; f:.1i1··c-:::1 SS.t::t E'ffs f;1~1,!~-J, E·~::. t~~1J:)f21 e C: ida pt? 1 CJ [l{-3 pEi r-· tCtffJEr-s tcc 

t·,.Jc:·\cictrfBl de p,<JLlC:t E' EnE·t· .. gia E:Iétr-.icr.:·\ (I)f1Jr1F.::E:), 
v:i.ÇJE)nte no mi~;~. de c:obi'-anç:c~, confiJi·-·me tabE~la 

constante do ANEXO IV desta Lei. 

Parágrafo único - O lançamento e arrecadaç~o será efetivédo 

·.· 

-~~~,~~~~~Jt~~,~:~~T=~,~~~~:.~~~-~~~~~~~~~-~~~~~-~-~~-·-----~---------
.. ·.· ~ .. · ... . .. >:. =·-·.-_ '"·· 



.-; _ .. 

FOLI-IA Nº 0ª6: .. 
DATA QLLQ5l::,;291 ~ 
RUBRJ~~ 

cc~ br· e,cl e~ j t.tn -t ~-?.H:E.·n ti::: c:c:tn .2 t.:.i f·- .1. ·ta dr::..· 'f e' 1-·~n e~= :l. rnt:-:·r·, t.c! 
de energia elétrica, nos mesmos critéri0s, 
i. ~-~ e i cl :L r·s d e~ i~ n e 1 u. s;. :.~. \/ e :; e! ;:-:. fff f!:.i ~-=· iTs e:. =· a e i'"' !!-:.· :-::. e: i. rn C• :.:;:. =e.-: 

correç~es que a esta forem aplicados. 

único - O lançamento e arre~adaçào será efetivado 
d i r·t-:-:: ·i:.-:":\iT1<-:-:·r-~ t.c·:·:1 p(·:·:' :t -=·=·t i···Jr. i.n :L e :i. pE•. \ i d -:·:·td i:-:-:· ~1 j L~n t.E ... n-1<-:-:·n tt-:-: c:ci1n C< 
Imoosto Predial e Territorial Urbano. aplicando-
se os mesmos dispositivos relativos a este. 

P1~- -f,3}·~a=:. df:: ~3,·?$r-\=:iço~. L!rbaj1C3~::. s.er-~c:i J. C:lr-1ç:ctd2·(s e 

calc:uladas:. i:=1nualmE:nte!, util:L:<::2'1ndo--s:e <"! UF'Fl"'iC: 
correspondente à data de lançamento, com base nos 

Imobiliário, sendo os seus valores estabelecidos 
em quantidade de UPFMC e somados ao valor do 
I F11·· LJ , n Llff: L~t n i cc~ ci e.~ cu rnen tr.::i d E' c:·~ r-t-e e: é:'{ e:!.:~ ç~=:tc:< ~ t t~:·r .. s d c1 
::;eL.ts. -..,1.aJ.c:,:r-E,!::. inírriffiC)~=- <-? ;nét}~:LrncJ!=. clef:i.r~iclcJs e:·ffs 
e~ l.i. -:":"~ r·$ ti d-==·~ d e-:·:' d(·:·:· l.JF'J::·1·.-!c~ !I \:: c::r·1 ·f C) i··· ir1i:~·:· d :i. ~::. pc:i·;::. t c:i ~; 

UTILIZ. DO IMOVEL LIMITE MINIMO 

Terreno sem uso •••••• 
F~(:..:..·~::. :L <:! c-:=.1 n e: :i. -:·:·r.1 ,, li ·= " u .. ,. " " ,. 

Comércio/Sev·viço ••••• 
Indtl~::.tr··:t.:.:·t.l ,, l.l ",,,,,,.,,,li",, 

Agropecuária ••••••••• 

() 1: :!. 
() r; :t 
()li l 
()li :t 
() :: l 

:":"::.O 
:·:·;. () 

§ 1Q - As quantidades referidas nest2 artigo 
co;·-·n,?sponclr,:m a mült..:i.plo~õ. e s.ubml'.l1tip1os., nlà·c3 s.e 
d E·!=:. pi'·i:·! z i:i.n d o qu<:11 q u<:-:•i'' ·f v·<:1 ç;;<'!\'o. 

ii~= :;:~~:.:; .... Exc:i·:·:·tu,:•.ndo· .. ·~::.e <=•. ·r,·:1x<:·1 ck·:· I11.1minE1G'.\o Pt:'tbl:i.c«:1 
c:obi~acli:~ na con·foi~micl,3c!(~ de! ?il\!t:::xo IV~· E1pl icr.im-.. ~:;t:~ 
1-~s 1 .:~;.;as de E)E?í\l.:i.çecs• Urbc:1nos; o d.:i.~:.p<.:Js:.to nt.:::·~:d::e:• 

artigo. e os dispositivos concernentes ao Imposto 

-- ---- ·----- -· - ~-- - - ··--· ·----· ··- --------- - ·-----~-

. ~- ' . 

· , ... ,.,:".,,.;.,..,...?-·~+,:;,,;.,,,,, .. '<7''.>.'.:;.,,;_:,;.:.,.;;;=;.-;;;.,,,;.,,_;;"7~;;.,;~,7;,;~J);; 'f \ ;;;;,;'C,.~.;:./,.;,,;;,;;.;.,,;.,;~~•:.,,~· .. .;..n•·: . .:,..:,..~,~'..~T~m•···"'•'-""'._,;, .. .' . .::._,;_~, ... ,: .. , ..... ~-.: .~ _ ---~ ... , : , :_ .. ,_ .. ....:..._. __ :__, ...... . 



uma unid2de autSnom2 edificad2, 

obtidas com base na test~cia ideal. 

[}~:::. dis:.r,:c~s:.iti\lC1s:. r·r~·:1 1êtt.i\/C1s ê:°{C:t .Irn1:Jc~:::~t:.c::1 F'~····s.,dii:":·i.1 t:=.: 

-r er·-r·- i t.cf i:- i ~~ 1 LJ:·-· bêtn o c:cjn !.:E!i·-r: eri te~. ,:~\ :L ~-,:~.e~-·· .i (;: 2~· e~, Et~:~ 

lançamento, ao pagamento, descontos, vencimentos 
aplicam-se és T2xas de Serviços 

r· -:";"';, ~ .. -.;;=,_ (_:J ç:· -:":'t. ·f () C\n :i. e Cr •... CJ d i ·:::.PC)~==· t. C) n (·:·:·~::. t. (·:-:1 ~:·t j""" t :i. <_:J (:) t:·:· n C) g~; :~·::::;_:; d C) -::·;; f' '!:. :í. i:;J C:i 

2 5-~ t f:.i i·- i c1 J·- r: g1· c1 ~- t:! .::·t Ç) 1 i e .;?. q u. -::·: r·~ t Ct i.:i. ~=- i ~- e r~ !; f:J i::? ~==· f? 

a) de preços ou tarifas pela prestaç~o de 
serviços especiais; 

t) ) p 2 n ê:! 2. i d ê:{ d E' ~- e! F!t e c:t r· r- E., n t f:°:) !:::. d E· i. n 'f r· r-~·{ ç ê:< t=! ::-:-:. à 
1c-::~(;_i :i. ~:;J.:·:·t.Gg(c:! rnti.r·r i c:i p(·=·'-J" 

II o cumprimento de quaisquer normas cru 
(;:•X :i. Çj @n C: i i'l ~;; .. 

F' E\ I'' ô. ÇJ íº iid' o ún :i. e: o -·· T D d "'· :::. ii<. r::. E·~ n t :i. d ,:H:I i·:·:· !::. E· p ~:~ ·:::.!::.o,, ... !::. ·f :Í. !Õ:· :i. e: ,;·1 !::. :• ,:·1 :i. n d ,:·1 

qt.;.e isei-stc~~=· ijo I!=,·rLt, t:-tcan1 c1br-·i<;Ji.~clas:. ElCt 

atendimento do disposto neste artigo sempre que 
Cj {: C:.i r-· r- e r t:! fll C:\ ~==· J·-1 .i ~:1<:1 t to:::!::. E,~==· n E· 1 e i:i r- <·? \l i s; t i::t ~. !i b e rn e CJ fDC' 

ao pagamento das taxas apuradas .. 

Poderào ser editadas normas que visem a 
f'f·:·q tt J E1.t1i<-:·:·j··, ·l:..t:·l ç;~·?(C.i d Et s ·r t!{\ ::-~a~- de E~s .. 1·-\1 i ~;c:1::-:. Ltr·-t<arscJ~:., .:~ 

crité~·-·io do F'ode1·- E;-;E·cutivo Mun:i.cip.-='11 f? no 
interesse ca Administraç~o, 

possibilitar a delegaçào de 
i:i.l"f·"(·:·:·<::<:H:i.::1~;)ú::i :• l:H::m C:DtnD Cli-:·:· 1 «:H'! ~;;,:H?H:':n. to 

incJ.u~:.ivE· 

c:o!:J;-··ançc1 

e.'..-;-

.... ' ·-· . - ' . . .· . :· ' ... ' .. ,_.,;\ ~-·· .. 
. , .--·:·,.···~·~"'7".~.r::-~-::..-.":'";':1::.~·7'i"T':.,.P"::·7,,.;:~?,~,~i.-~ ........ ,:3~1~~:.~~:::·.-~ •.. ·~·1; .... ~·;?l::"r."::-;'-'"1 1:···:-;t'~·-::-:·~-:-.•:-i:-."':"!..,...._,~,..:"'1'7"':"":'·.·":":""'":'!'.··.-·,.., ..• _,. . .,. •.. __ ,......,.-,,,. .. - ... ···~·-· ....... - ... ~-·-.-- ., • -.. ~· • · 
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CAPITULO I'·/ 

FOLJ-!A Nº GQ.,,. 
DATA~lGS@~ 
R!JBRl~MC\(Y\C-

DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO 

;:-.:·, r· t :L C.:J e~ (:. :·:·:~ ···· C:t ·f .i:·•. t. c'.i q e-:-:· , ... ·=·=~d C) :--· d ,·=·t ·r -=·=·!. ):: Ei. d !::·: L i e: f.·:; ! .. , ç_: t'- p ·=·=·1• i··· .[:\ L. e! e: .E!_ J i z -:':\ ~;.: :;~'{c1 
(-:-:· r· l.1.;··i e :i. C)r·~ -:º:\{f'l!'.·:·:·j··~ ·t-. C) ;:~::, e:, !'.~·:· x (·:·:· ~-·· ~::: ·i. ,::: :i. C) ~·-·(-:·:{;~ l.!. ]. -:':\ ;--· d e:! pc:'d i:-:·:· i··· (:Í i:-:: 

o funcionamento de estabel2cimentos, em razào do 
interesse público. 

tc:1bE:rla c:c.:in·::;ti:?inte L~c~ P1f·-.!E:.\CJ \) dt:::·:--:-:.te. L_t::;l. ~ (.;~ s.E=í·--~~ 

proporcion3l ao número de meses que faltar para 
completar o exercício, contados do início da 
E:\ ti \1 i d E~de, ct:cn ~=- i. cJ E· Y" i:":-:r": dc1···--:::.e cclrncj ~-tfri ff!\=:~;~;; qLi a l qt.~t~: r-
·f ~-·· -=·=·t ç~ ~:r t::r li 

Parágrafo único - No caso de atividades múltiplas exercidas 
nc< rn<-=:1 E-fno ioca1, a -ra::-~a s.es·-á c2lc.L{1t:\cJa t-::.? c!c~\/.icJa 

sobre a que estiver sujeita ao maior 8nus fiscal. 

(:·} ·r-=·=\ )~ -=·=·{ ·:::.t:.·:· 1:· i~i. d (·::.' 1v~i ci i:i. ,·:ln t.l-:":">. 1 ff;f::·n t(:·:' !i ·:::.t·:·:'n d <::i r·(·:·:1 cc:c1 h :i. d.::\ i:-:·:·n·1 

3(1/(i.ll de CC:\c!2 t..:::;.;r:.-:r·c:ícic;; na c:c1n·fc:rr .. ·rrs.icii.~~dE: CJé~ 

t .. :-,_ bf:.· 1 í:·i. c:c:in ·:::. t.::·1.1 .. , ·t:<-:-:· d e:: i:\J·\1E::>~C) \} d i:~·:1 ~;:. t.~·=\ L.f.·:· i u 

§ iE~ - Em s:.E! Jn-ati':1ndo de c:d: .. 1.vid.::1de inic.:i.2.da no 
exercício, independentemente de qualquer data, a 
-rct::-~c:; SE1 r-c{" de·,1i.dêt ~~:(1 (t=·-_ir-1t2:{) dia::. ét~'ós. é:< 

con ~==· t :i. tu :i. ç2\"o e!<·:·:,·"!' :i. n :i. t :i. va" 

§ 2f;~ -· r~ data ~,1·-e\1i!;}t;-i. nE··=..tt:.1 arti<~~o pctciei:-á ~-c::.~1·

prorrogacia ou antecipada, na conformidade do 
irn:E!res:.e pl'.i!:d..ico; v:i.::.=.i?.ndci melhoi~ d.:!.s=.t1r·.i.bu:i.J-·· <:1 

carga tributári&. 

§ 3P --· D pagamento será efetuado integralmente, 
i:-:;t1·-c:1vés. c:it-:~ ato do Poc1f:-::1·- E>:c-::·c:ut.ivc< 

Municipal, ser parcel&do. 

Pwt.igo 6b - Pi 1 :\.cen Çi?. ~.e1·-á concE·d.i.da m~:=c:l i . .::1n te E!i·:pec!i ç:ao de 
alvará e terá validade até o último dia de cada 

24 

.;:· 

_.:;,".,.· 
.. ·,·:.·· 

·····~· 1·'"i'"·~:,··wi:~~7:·~ .. ~··.:ri~r.s~~'}".'~;::.;:.:;i??;iT:éS·~i!'.'f.i'.":Th"';.!J~.-".:.IT?."~~~.;~·~~~~~)~~.;;~~ .. · ... · .. ·.~~~i~.:~!r":'~,!,~=-.'-'~·tl'.":"'.r·~r~ ... ,-1>::·~---:-""··~,...,.-:.,..-.:-:-·fl'"~"'··-···_,,,.~:~~-. ..,..,...,..~--°-. ........ ,_,....~·-·_:_-··---,-..·-·M·~~----··---·--·-·-··-··"'~ 



. . .. 
e ·:·:·t f. -e·:·'· e t. i:-:·:1 

:··· :i. ~==· t. ]. e·=·=\·:::. ,, 

Está isento da taxa o exercício da atividade de 

SEÇ~O II 

DA 

EM VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS 

A Taxa de Licença para Ocupaçào de Areas em Vias 
<-? i_C:jí] ~·-adoL.t f'-c.ls. F'~) tj l i CCtS. ·tern <:C'.!JB<:) ·f a tt3 g t·:=:s·-· i?.d c~s .. - e; 
exercício regular, pelo Poder Público Municipal, 
de autorizaçào, vigilância e fiscalizaçào, 
\lis: . .::r~r)<jc, a d.is:.ci.r.]J.:i.r-~c:\J.- ê.\ c,ct.tpaç~_Ct de \11as:. e 
logradouros públicas, para a prática de qualquer 
,;·, t :i ........ :i. d i:"\ e! i·:·! .. 

Contr.:i.buintf·? d2 ·rr::<};c;·, é r.-1 p~'!:s>s:.0.:1 t:i.-=: . .:i.c:.::1 ou 
jui' ... idic:a qu2~ venna a r2::·:E!i'-c:f::!1·- s:.u2 C:i"t:i\licie:id1? E·!m 

é.1'·i·::·<:1 dt?.· dond.n :i.c p1:·d::.:l. :i. c:o,, 

Parágrafo único - A autorizaçâo para uso de área de domín~o 

pL:tttlic:o é pE1 s.~.C.êi.~1 <::: .int1 .. -ansferÍ\lE·l e ;-,g;fCt ÇJ{·?~:-,_::{ 

d i r-· e i t c.t a e! q u i ~:- i d e~ :; i::i C• d e n d cj ~=· e ;:- e t?.t r-~ e t-? 1 a e~ é~ Cl Ll 

i::tlt:<--=.·!·-ade:·t, é":·{ qu.c:tlqtJE:r .. t.E1 fHf-~tCS:i C:t cr·it·.é.,rio cfa 
autoridade competente, sempre que ocorrer motivo 
~::. u. p 1°:-:· 1.-· v '~: n :i. (·:: n te-:· q 1..l (·::· j u ·:::. t :i. ·r :i. q i.i. i"! t <:1 1 ··í' ,:·1 to ,, 

1 • 
:._E, J .. ~· 

comp1'2t°E!ncia 

.-;r.:. 
•• :.:. .... < 

d E-1V :i. d.:?. 

quando J.ançac!a 



;;·,1::,:··,.::: ;:,·ir;·,;::,;··, ·!·.-:.t 1: 
:: ' : •.• : .•. • · .• ~ ,;. " ' ·.•. • • . . ·... ~! 

FOLHA Nº 0.Q'.3 

DATA~!A~IQ 
RUBRIQ "' ~ 

III até o eia 30/00 de cada ano, quando lançada 

F:= e:-t i .. - {\ ÇJ r··· ê:·t --~= C) t~t r .. ! i e: ci 
2 n ti .72 :i. ::::. !! ·f .:"3. e: s· El C) ;;;:. .i. r1 t t::.· r·· t-:· s:. ~~- !:?.· ~::. ô a Pí d ffr :l n i s::. t ~ .. - ~!. e~:: ~?: CJ 

r-..-~L~n :i. C J. f.:tC-~ 1 ~ q L~ C~,n t: C{ ~~-~ c::i C:1 f"" f.i E·:'n .?~ f'Dt:.;n te:( u 1.::~ C) C:L l p e:~ ç: ~{ C::! E-:1 

:::.(:"-:·u.·::: . .;":\·:::.pi:·:·:·c:tc)·:;:.,, 

SEÇ~O III 

(:s ·r Et. x .::\ • .. ~ !::.~ L. :i. (:: i:-:-: !") •;;; . .-:·•. 1::. ;;·:·1. ~-·· -=·:·t E:: x t:::,_. e ti. ~;; ~-?(e'.! d i:-:·:· e:~ b ~ ... ::":\ ·:::. ·t (·:·:· ~r; e: e-: :1·1 C) 

-f1~1tc:• ÇJesr-adc!?,.. C! e;.~t~r·c.:tc:I.r.:1 r-t:!gt.~las·-·, t=~{-::·lc{ J='c1c~t~~1-

F:({ b 1 i cc~ f-:'fL~r1 i. e: i pct l , d t::'.' aL~ tc•rk· i ~-::a ç~ic<, \/ 5. t~f i l ~·trs e i ,·~·{ E-

ç::ontv·:!.bu:i.nt(·:: d<:t T<:<.Xt:<. (·o pi''C:•pv·:i.i:·::·t,:':1 .. ·:i.c~, D t:i.tul<:\I" 
do dcrnínio t'.ttiJ. ou o poss:.uidor .. , .::1 qu<:1lqu2r .. 
titulo, do imóvel em que·se executem as obras ou 
sf'! pr-· a t.iquE'm C:•s-:. 21 ti v idades:. r-.. E,..-fei"· ida:::. no ar .. t:.\. qc 
. .-:·ln t.i:-:-:1 r· i ci i ... u 

Parágrafo único C::Off1 o 

C)~1~;:.t:.~:1 f:-·,1~~i-,Cia cJas t::!C<Stt.tf'dS:~ ff1L\niciç_<é:"ti.S~-, C:-{S::. f.:<E?S=-C.!2.S 

físicas ou jurídicas responsáveis pelos projetós 
c:~ti. i::c(::r 1-·· ~::.t~ .:·=·~ i::·:' ::-:: (·:·:' c:l.\ ~~:;·?{e:,,, 

Artigo 73 - A taxa será calculada de conformidade com o 
disposto no ANEXO VII desta Lei, sendo devida no 
.:'1 ti:::i d<:•. ,;·,u to 1'·:i. :;·: <:1.ç~?i'o .. 

- F'r.:ir .. é•;f1--·,·:\·fo t'.tnic:o No c2.~:::.o dE• c:lua!::.. c:iu · rn<:1is · s·di·fic.::1ç.~bt.?s=. no 
m e !::. rri o 1 o t E~ , c1 t a :·: a s:. e 1··· é e: a 1 eu 1 a d E1 p a i~ a e: <::1 rJ a 
f::·:'d i ·f :i. CE'\ G~~·~·c:{ ·:::.i:·:·:' pi:°\, ... ~:·t.c! .:":"\ff1(·:·:1 n t<·:·:1 " 

DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE 

' 

•. 

.,.,. ' • '••'• '"".',",.'" ----:';:,t~•~-~":~~;'::~',!;~::-;:~,.r.:~-:'~..;:é;;?.':.!1.;;.7;-:;?~~·:,.'-:;~~~:-;,~<>:;:~.:~~-~~':;~.-r::°7:~-~~1:,.;.~~·~ .... ~"':" .... <"."'":"f••.':'"'"'"'!I.' ..... ~~~ 'T'.::;"~~-".;:·•W.';."T.~<-"i"'"!>,!•"l"~.T::'-~":'~'"-· .. '.'~.~·.•··."'.:,"t".<r.•:~·---:-o~-O:-:=-.•,-~-..... -·:..,..,~ •. -·-·--• .. -<Y•_, __ , ~-.. -·-·---· • ··--··---~-•" .~. 



·" 

(.:·~ r-· t. j__ g C) 

'"',l{""i .... \':) 

FOLHA Nº a.".)() 
DATt<;.f5A.J.Rl$/;;JO 1~ 
RUBRl~\6.~ 

A Taxa de Licsnç2 Dara Publicidade tem como fato 
ÇJE1 r .. E:~ d e::~;-· C) t.~! ;.; er- e í e i. e~ f'"t~q Lt J. êt r·- :; pi::::: J. C! F;c)c! E· J.... F',,.':t b J. t c:c1 

·r i ·:::. (:: <.·:·1. 1 :L z ·=·="!. <;;; ;·~{e'.! -: ·· . ..-: i. ~.;.E:'.·: d c'.:t e:·~ d i s:. e:: i p 1 i. i-i a r· c:t E·: ::.~ çJ J. c::i r·· €:·~ ~~:: »~1:."°-~::• 
ci e rn r:-:i i Ci ·=:. cl i:.-: p ~ i_ ;:, ~ i. e :i. d ,::t cl t~i .::·t C$ E~ 1:- 1 i \r' r· .. e :;::1 e~ {·?. ff: J Ct ;..-~ ;·~.,, :L ·:::. 
expostos 00 p0bl~co. 

A exibiçàc de publicidade de qualouer 

i::·t n L:i r-i e i C! ~=- -r ~:: r· e ffi e c:i rn p ,;:·~ t. :L \/ E.· i ::. e C• ff~ Cj 1 e~ e:: i:':''- l f:::· -~:í 

r32~ i !.=:.a fJ t"::-:.:rn !:'. D{·;:•;r; \~. L_!;:;·~-=- n ~:;( C) p i .... t-:.: j u j i. e: i:":·; r-ern c:i s:.c1-::::. s:.t::-! ~:J Ct 

C; C:t r-s t:. ir· i. b Ll j_ r·: :~: E.• d ::'.'> .;C. ;:t ::·[ i.~\ É~: e;:.. p 12: s. s;. C:• C:'1 ·f i. E:. i C: 2"~ C' tJ 

jurídica que orcmover qualquer &spécie oe 
publicidade ao ~r 1ivre ou em locais expostos du 

p l~\ b l :i. C Ct C.l Ll q U !:'.~ €~ ::-~ r::i J. Ct ~·-· .. :;·t r- CJ L{ t.{ t i J :l. :z C:~ ~·-· ;. C C-3 ff! 

e• b.:i <:::ti \iC)~::. C:C:;:;T1(·:-:· j··· '.:: :i. ·:·:·( i ·:::. ~; -:·:·t d i \:'t:. J (.:.t \:-.. •;;.:·~~·tc:t d,.::·:· . .-:·\n c·u-·, e i c'.f ·:::. d<·:·:· 
t r::::1 ~-·· e f::·:· :i. r· <::1 :::. ,, 

A taxa seré calculada de 
tai::tE; la ccir-,~.tan te dct {-)J~~EXC~ 

"f c1 r·· in .:?. e e Ct r·, d i. ç ti f=· ~=· E· !::. r) <=: e i -i:: i. e: .::t d c:t ~E- p .::~ r ... i::'~ c:t ·r E~ ::-~ Et c1 f::.~ 

l_ i e e :-1 G: a 1::! 2. J·-· ~ CJ e Ll p i:'~ {;: ~( CJ d e {~ ;-·- t2 a !::- E~ rr: \i i .:;, ~-~· 1:.-e 

Logradouros PGblico~, sendo cobrada juntamente 
e Ct rn ê:t ·r r3 ::{ 2 d i=· L. i e: t:·::• n {;: i.":'( p C;:~ ~- C:i L_ Cc e i:':'t l i z ~:.:, ç: °E{ C:j f:? 

i::·t~nc:i.c:inE!.iB(·::·r·1tc!:1 q: .. : .. :·=·~ndc3 -::"t.ntt~:\J,, 

DA TAXA DE VIGILANCIA SANITARIA 

A Taxa de Vigilância Sanitária tem como fAto 
gerador o exercício regular do poder de polícia, 
nc1 1:lcer1ciarnentc:t~, .ins.peç:t:t·c), viç:Ji1~~tnc.:ia E· c:i 
funcicmamento de estabelecimentos industriais, 
c~Cjff:{~~i r-· e i c:t i i.:::. t.:i pr-es:. t ad c:1 J·"· r:.•r::. rJ t:: s:.<;:rr- °'./ i. çc::i s:. ·~·::n \lC) 1 \/ i e! cJ~::;. 

ou i~elacione.dos. com e• m<?.nu:::.e::i.c'!' p1·-i:?pc\i~aç<:<ci, 

transporte~ acondicion~mento, embalagem, 
e: C) ff~ \·:·: l"'' e: :L <~i. l :i. :~: «:i. ~;; ·~=~ü::i !' e: e~ n q e~:: 1 ,·:<. f n \·'.·~ n t c:i ~1 i n d t t ·:::. t i··· :i. i::.. 1 :i :<: .,,·;,_ i:~; ~(( C< 

d e q u a i. :;:. quer- a l i m f:'.' n tos;. ou ma t é 1·- i . .:1 -·- p r· i ma c:l o:::;. 
HH·:·:1 ~::.ffiC:1~::. :1 \} :i. ~:: ... :·( n d() -::·( p f""' t::·:··:::.i:·:·:1 j-""\i i

0

:

0

( G·~~fc, d ·:":"t ~==·.r.":'tl.~\d <-:-:· pt:'tb 1 i e:·:':·~. " 

Contribuinte da taxa é a p(·:·:1 ·:::.~::.c)~":\ ·f :f. ~=· i e: i:·i i:::1t.t j 1 •• l 1,. :!. cl :~ ..... 
quc-:1 l quE?r- dc-1s r.:1tividi=.<.d•c-:s 

previstas no artigo anterior ou com estas 
r· i·:·: 1 <:1 e :i. c:o n .::1 d ,:·1 ~==- .. 

. • : ~.. :•: r. : 

·.·· ~-:y~·-·-:7:'°'~~0:.'. -.~ ... ::.-.~'f:-::·:r;:-:~,7,~".'.:i:.r,-,.!'~f~'.!~!"~-~~·1~;·r~~~~~·;::. . .'~~;~~4.;\~:~~.;.::;:·r=_,~ ...... ~:-:-•'.~;_..:-:r-:..:._-:r.-:--··.., ,_. .. .,.... __ ,·~-~·-··' . ·~-·-.. ~ .. -···-···_, ..... ...._ -·-·.--·---- ·--. _ -· _ ...... . 
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t?.dj .. E~nt.::idC;rn~:=-:nt.E.1 pcJ~·- c1c:a=..:i.?.·c:t d.::~ cc.:inct:!S-~~--~~c.t ciE:·'· 

licença, em se tratando de inicio de atividade. 

~~~: :;. ;:.:;; ···· !···!E!.~==· 1 :i. e:(·:·:· n i;;; -::·!. ·:::. !::. u. j ~::-:· i. i:. -:·=·~ ::;. .:·:·\. 1· .. \-:-: :··1 e:,·· . ..-: :·:·!. !;;_:·~~·f C:! -::·~nu.~·:·,_ J :1 :·:·'· 

taxa será paga anualmente, rec~lhida 2m 30/05 de 
e:-:º:\ cl .::'!. (·:·! x <-:·: ~--· e: :f. e: :i. C) 

... ; . .,, 
~-;, i.J 

_j_ n t.t.--:: r-e~::-!:::.e i='L~{ b J. i C:{'.:f, \l .1 ·::~-=:·,nD·::! ff:r.·:· J. hc• r--· d .i ==· t r·- i. bu .i l'" a 
carga tributária. 

§ 3Q - O pagamento ser~ efetuado integralmente, 
... l -· uu: 

DAS DISPOSIÇôES DIVERSAS 

Pj==· t<-~>fas:. cff?CCtr-~·-·t~:,ntE·~=- do peide:=;·-· dt? p-:-.:.1 :ic.ia s.t21,..g_rc:t 
l ariçclda:. t-? a1.-1·-ecadadcl:::- f. u ti. l :l.ze.ndc,--=~e c:t lJr-·:iF!viC:, 
com base nos eleff1E·ntos:. ccins=.t.:·1nt•?::s:. dE' c:c:,d,::1s.tr·os; 
i-:·:./ ou ,,.,_ pu l'º i:\d o~:, P("' 1 n F :i. ~==· c:o :• n-:':"t c:c:n ·fo i'ºff: :i. d <:1d .::-:· d iõ·! ~::.1.\ .,:·1 ·:::. 

peculiaridades, sendo seus v3lores estabelecidos 
e expressos na mesma unidade. 

Poder~o ser editadas normas que visem a 
1··· e g u l a m e::- n t <º:i ç: ~ o d r.~ ~.; t a >: ;;:1 s; p r- E· v i s t <.:>. ·s n e s:. t e 
capitulo, a critério do Poder Executivo Municip0l 
e no interesse da Administraç~o. 

CAPITULO V 

DOS PREÇOS Pt.iBLIC:OS 

PREÇOS PE.lBLICDS 

Os Preços Públicos t?m coma fato gerador a 

2E:1 

... ~. •·. 



FOLHANº a.5Q 
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d :i. :::. p e·:::. i r.: ~:;:( c:i d c1 e: c:i n t ~··· :L h : .. i :i. n t. ::·:·:· !• ~::. (·:·:· í ·; d e:: d ::·:·:' \..: :L d ('.:! ·:::. ~::.e:! f?.! (·:·:· n t. f·:·:· 

quando solicitadosº 

Par~grafo único - O Preço Público deverá ser pago no ato da 
·:::.c:i 1 i e i t. E. G?(c:: d c:i ~::.i:-:-:· : ... ,./ :t ~;.:e, I! ;···:.:-::•:.:1 u. :i. ·:::. :i. -~·.e:; :i. n d :i. ·:::. p::::.-n ·:::-r:·:\ 1 

.. /t:::.1 1 E~ 

·;::.u. -:":'1. <::..:.' ;:.:: i:-:-:· cu.::;;.: ~~?(e:: n 

f::·~ ~;. r-· t:? e 1:.7:.: .i t a::::. rn L~ n i e .i p ::::~ i. s:. p r-· o\/;;:..:; n i fE.· i-} t f::.i ~;::. d E· F' ~:- s· ç: C! s;;. 

F·~.:t t_~ l i e c:s:. ·:=.E! 1·~· fà· c::1 e Et 1 e: u J e-~ d a~- ci E' ;:: C:tn ·f c1 r .. ·ff~ i. d e:~ ci F::... C::C:'.!ff1 .::l 

t:.:3bF=..,1 2 cc::ri ~· t:J:ln tE:: d e:~ P!l\!i:~ X Ci >< d(·::·~. t,:~ L.<?. :i ·:1 i:.iC-'dE·:·n ele) 
serem fixados novas incid;ncias na proporç~o dos 
serviços prestados. 

r· ~·=-~- i· .. . :·::,_. (_:J v· .::'!. ·f e:; t~~n t e 1:'.:f ···· CJ·:::. p f .. ·i:·:·:' ;;;;c:i·:::. p?.:.tb 1 j. e: <::t·:::. pc:id (·:·:1 s ... ·~~1~c:a ~::.(·:·:' ,... i n ~::. t. i t tt. :t. d i:'.:!~::. ~\ 

modificados ou majorados no mesmo exercício, 
obs2rv2dos o interesse pdblico 2 os procedimentos 
c:t p (·:·:· l ... ·=·=·~. e :L e:: n -=·:°\ i ·:::. " 

Dependendo do valor dos serviços e a reconhecida 
n E:· e E! ·:.:; s i d e:~ d E· , Ct ::. p r·- <-::~ <;. {:"i ~==· p l~l t; 1 i e C! ;.::. p C) e; ff::1 I""- ~ C! ~~. E! r·· 
p,31rc:el.:;,dc:,s; pDi·- atn do ChE~fe cio E;.;f:>cutivo 

SEÇFíO II 

LOCAÇi!'!O DE CõMODOS NO MEHCADO MUNICIPAL, 

CEt~JTF:O cot~1ERC I AL E F'E I X A~: IA t'1UN I [: I F:AL 

CSmocios no Mercado Municipal, Centro 
ComE~t-ci.:d e F'ei.>:ai·-ia i"lun:i.cipal, te:·m como fat.o 
(.Je:·-c:{cJctr- ~~ ocL.i~~c,çac, de es::.ç:caçc:' c!et{?-r-rnir}adct t~·ir1 

imóveis de dominio p0blico do Municipio. 

Parégrafo único - O disposto neste artigo se aplica àqueles 
quE? ocupE·m i?!:.paçcs. ·f.í.'.:::.ic:Cis cnm bancas t? 

tabuleiros, mesmo que temporáriosº 

-- PJ Jc;caçg.t'c< ~=-t.,r·t.-t n.::1 da 
tab\'21 a con'.::.t:.::1nte c!C< 1~:)t\!E:.XCJ XI df?~:=.ta Le:i.,, Sí·2nclo 

men s:. a 1 men tf:2 E' F"t!CD1h:i.da c~i:é o 
(dez) do mês subseqüente ao vencido. 

P '':i t- ~·1çJ r· <"1 ·f o L'.m .1. co Gluc..n c:lc< s.p tt-a ta r- d e: o cu pt:1 ç:i:io ti;:·m pDI'" t'.:i t- ia 
s; e 1·- á 1 e<. n ç a e! E~ ci i a 1·- i ,;:i me n te ~ n 2. p 1"· o p o !'" ç: & D cl os;. 
valor-·es cob1'·i::1cic:is. no per·:Loc!o cl.i!:.::.pos:.to ne~:.t.1:? 
(:·t l ... t :Í. <_:j C) n 

. - ' ~. ' - -

.--:. 

·_:· -·:·-·· ~·~~ ~~· .... ~::?,~.~7 ... fz.~,"'.:·~~=l.?!":~·"?:;1"rw.~~;;;~;,7'7:~.~"";~;~:t~;::'l8'::.':-'~f'·"':,;:s .. ;:r;:;;~;.';~. ~,_~ ..... :;~ ~: ·. :.~.~, ..... ~,,......;!~~.,~~~f~'"'.;,_~~ =·-=·~-~~··.--·~"="~-... ~""'~ ... ~· .... ·~~.,., ...... ~..,~~-..,..~··~··~---~-- ... ~··--~·- ·- ·-~· .. __ , .... :_ ~-····---~__:._-___ :_...: _ 



FOLHA Nº 03?_ .. 
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RUBRl(ZA~~ 

DAS DISPOSIÇBES DIVERSAS 

Os Preços Públicos ser~o lançados e arrecadados, 
u t .i li~:: .:3nci c:j··-·:::.<-::.~ =~ LlF'F·r:'ic:: c:ct:n i~JE~~-E..-:: n e]:;;:. E; J. E·ff:E~n t·.c:,;;;. 
cc:~; .. ; ~=~· "t°.-:·:·~n -f:. (-:·:···:;;. d~-:·:• C: E~.d -:·:·'· ~:;. t f' e::·::;. ;;:-:• .. ·/ (): .. 1. -:':\ p~.i. , ... !·:·1. d'.)·:::. D(·;:.-]. :::J r· :i. ·;;;. C: C) :' 

na conformidade de suas peculi2ridades~ 

múltiplos e submúltiplos dA LJPFMC. 

CAPITULO VI 

DO IMPOSTO SOBHE SEF:VIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem 
'(It;E\Cl~-i) cc:;tn!.:t fc1t:c~ qe~·-·c:t<jc~1 .. - a t:'J--!:::s-::.tê?:.Ç:â·c!, pc)r
E•inpi~t:~sa ou p!'-c.·f:i..s!:::.iona1 autfine<mo,. 1-\_ii;1 OU· s:.t~!lli 

estabelecimento fixo, de serviço constante da 
lis:.tci ·a1-ie::-;2 ~i l_t~·.i i\··!l.tj-1.ic:i.p2l nf.~ ~:;, .. :~~.1.:72, de ~Z 1=:i de 
dezembro de 1987. 

Artigo 89 - O imposto será calculada, segundo o tipo de 
s~:_,f"\li<;ct r.~r·t:::::.tc~dr.:1, rns·di.i~\nt.E1 t?. i?i~Jl.ic:c:lç;~~i<:r ciE.:i 
2 J. :L e~ Ll C! t e~ s C:f J:i r- f2 C:t i:) i:·· E~ {_:;: C) d C) ~:; e r· \! .i {_; {:1 

prestador do serviço for empresa 
E?qui.par".::\dc.<~ c;u s:.obv-E:· a Unidads~ Padi"ºi\':(o 

qu.::1nclo ·D 
ou <':1 elc:1 
Fisco:d do 

JYJU.f"f :i_ C :f. p :i_ C:t d (:_·:1 

do set-vir;o 
con·f'oi·-midc::;df.:: 
cl (-::• :::. t ,·;, i... f!: :i .• 

C~\)}-:·:·1.t.in.::·:f. (lJF>1::·1,·JC:) !' q\.t.::·:·.,,ncJc:f C:1 pi.-·<-:·:·~::.tE~dC)J ... 
for .. pr··o·fis:.~::.:\.oni!:'•.l auté;nc1ff10, de 

crun a tabela constante do ANEXO XII 

P .::1 i"· "'· -r i n ·:::. d ~::· t 1"· :i. b 1..<. t .::1. \;; :~-t.:::i d o I ~:; ::;:: ~· :í. n e :i. d E· n t 1·::· !::. e:. b 1"· 1::·:· '''· 

•':~xc:·:<:::u·;J(o clt.,; obi--,3s h.:i.dr·ául i.C:E.\S ou di:.? const.r"U<;:;~1n 

ci \1 i 1 , q Ltandc:1 !::-E1 cc1r·i !::. t ::=\ t E\Y- ·f i,.. t:\t.td {·? C:fl.\ -:.=::.c:ir~eg ~t <;:~~·c1 !I 
bem como a inexist?nci~ de elementos que possam 
conduzir ao recolhimento do referido tributo, 
·:::.E1 J··· i:Yo 1 ar~ ç.::~d c3s. E·:· ar .. r-·E:c e.e!.:;, de)~~=· r-: é:"~ cc:<n -f C)r··rn i d e:-~dtz·: d,=., 
tabela constante do ANEXO XIII desta Lei, fixados 
<·:·:·m i..W·1::·1-;!C,, 
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DATA :.:lL/..QSi.~I t:2. ' 
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podendo, em circunstâncias qu~ a 

que nào houver e!ementos suficientes para 
·==' p tJ r ... ~.;\ ç: g1· C:; t,:-;: ]. <-":~' \/ ;:;; r .. ~ t E:'~ fii E! n t :::· d D i ff! p C! -=::. t (:) d E:r \·: .i d C3 !I 

permite o recolhimento antecio~do por ocasiào da 

parágrafo anterior, .... ·-···· .... ···' - .... - --j.-!: :.-.: _; L.\ !_! -t :_ .. ::: L3 

f'\:..-:· C:C) 1 h :L ffiE·n ·l:.c:c d e:; :L fn pc'.i~::. ter E':;~ c:i:-::,d ::·:-:·n ·i~ >::.·:· !' q ! .. 1 (·? d t::·::··./(·:·:' r· -:·:\ ·:::.<·:·:· F" 

efetivado mensalmente nos prszcs e condiçbes 
~--·i"::-:·(_:J u.1-:-~\ITi~;::n t.:::'~ :·-·<·:·:··:::. !• in d(:.·:· P\·:-:·nd (:.·:·i--! t;:7-: F1F.·:·:··: ·tt-:·:· cj (·"::' n e! t :~. ·f :L e:.::·!. r.::~::~:c," 

§ .·::'j-Q impos.to 
antecipado, este será atualizado pelos mesmos 
índices utilizados p~ra ci Atualizaçào dos 
tributos municipais. 

§ ~=.lg - E:~rn n~~c::! pt.°'r-=.i.~::.tis-idC:, .=.-~==-==- ci;-ct.~n!::~i:~~"incic.{s~. quE.· 
detc72i'"'mina;·-,;:1m a .::int(-?C:ip.?.çê\o do imposto e r:::.e 

p<:Js.s:. :1.. \lf?]. 

retolhimentos deverào ser efetivados com base no 
preço dos serviços. 

i:.) E· ::-; t-:.:: e Ll ç ·~ C:t , í.J t_.t r a d !T: .i n i ~- t r- e.. ç ~i cJ , e rr1 p r-· t::.1 i t ;::·1 cJ e:·{ 

subempreitada, de obras hidráulicas ou 
c:on·=::.tr·u~;;i:1:c c:.iv:.LJ" E· os. r·es:.ps.'ct.ivos. s::.f2t--v1.ços. 
<:·J-fÇJE·::nhiEi1·-ia cr..:ir-is:.t.tlt.i\it?t; qt.{2nôc:i c:c:int~·-·at:ê\d<3s::. c:c1ffj a 

Uniào, Estados, Distrito Federal, Municípios, 
Autarquias e empresas concessionárias de serviços 
r:.t'.1b1icoi;:~, ·f.icc:1m !:::.ujE'!itD~. aD .:i.mpo~::.to pi--e:\1i~::.to 

n ~::·~::. t (''' C:E1 p:í. tu 1 o,, 

§ 1Q - Os serviços de engenharia consultiva a que 
~=:·l·:.' r·c·:!·f(·:! v·(·::i 1::-:i~:; tl·:·:r '::·~ v· t :i. <] c:i ·:::.;;·(<::i. e:~·:::. ~=:·<~:!q tt :Ln 'l'.<·:~1 ·:::. :: 

I - Elaboraç~o de planos diretores, estudos de 

viabilidade, estudos org~nizacionais e outros, 
relationados com obras e serviços de engenharia. 

II Elabo1·--<"1<;:€:(0 de antepr··oj;:;:tos:-~, 

b.:!isicos e pi··oj eto~.:. f2;.:eci.itivo·::. pc:1r·a ti'"'ê:\bc.11 hos c:Je 
<·::· n q <-:·~ n h ,:··· !'" :i. «:1 • 

III Fiscalizaçà"o e s:.upt::r-vis.·~':io di·2· obr· .. r.:1~:=. e 
serviços de engenhariaN 

.. : : ",. .' ";:.,,. ..... · .•. :_:.".,·.e. '" .. ·.,, ". " , .. 
· :··r;"- ·····~3-~~~,;Z:S."T:j-:--.:..:-'°!~•"<°!'~r:~~.:r;r:::;f~i:i::::::~J'!.?:·'i'r.'-~~~~~~~~0:.".'"~~":7~!'77.~~J·~.·~~J,.:~:-;>;·r.~.~":":":..-:=<'"·~~:~;;~~.":'.-:.'.:":'·.=·-:--·.~.·~··"l~ ........ --..."':"""!'-;.-.":"'"'"'::c:-::-.-.-..-.-.,, •.. ,_ • .r-...... ,... --~- ......... ~, ·- •· ··-···· •··-- .. -..·--·-·· -- •• ·-·-···· ... ,.. 
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E~ ti1 i, .. :l. e:· F! :" · ct p L{ J'- ê.~ d e~ p <~! l ê?: F=- ~-·~ n ci a ç: g( c:i I n s:. t. i i:~. :_,i t o 
J:; ~-- E·.i. s:. i }. e .i r .. Ci d E~ t3 E· C:i {d f1

- ç\ -f .i. Et f5: f'.:: ·;::.ta t :Í. ~.::. t :L e -:3 ( ~~-=;:.:· C: -··· 
~,- / I J:.7_·; fi l::'. ) , C C• f1-1 C1 r:! 2. f'- i~{ ff: F!:": t r·- •:) •::$ t'.7! Ei t U. ~:\ l i Z a ç:: Ê{ C! e! E·:· 

t ;'- .i b L{ t Cj ~- t::= d e \/a }. c1 !'- t! ~~- e ::-~ p s--· f.:-: ~== ::::. e~::;:. E1 :;~ 1'- t? -:.-:, i =· e:; Lt :.~; ;-;-! 

tJF:·r·r{ic:" 

Parágrafo único - Poderá ser adotado, para a finalidade 
f.:.< r .. E· \/ i s; t a n ·2 ~=· t C·? e:~ r- 'l":. i Çi e~ r- q Lt (·:.{ J. q L~ e i·- C'- u t ;-· CJ :L n d i e: E~ 
oficial de atualizaç~o monetária oue venha a 
substituí-lo ou que aaresente critérios mais 
,_·:·{ pt~ i··· .,:';"\d C) :::. ci (·:·:1 {::C)fff p~::t~::. i ç·~=:'({) ~' C'.t b~::.F:'.' i•'"\..Z,·:·t.c~ ,:··· ~::. ,·:·~ ·:::. cJ ;L ~==· pc'.t·:::. :L ~;.:ett-:·:,~::. 

do artigo 2Q desta Lei. 

p a ÇJ <:t =· n ~-o =::. t7: r· 'à"i o d !°2 s.:~ p r· t?. ~:. E\ cf e:·{ :=:. .::~ -:::. -f r- e:~ ç: t; E'~; d E-:· r .. E· ê":i. 1 
correspondentes a centavos. 

§ lQ - Quando os valores estiverem expressos em 
UPFMC, na sua apuraçào n~o ser~o desprezados 
quaisquer fracionamentos. 

fü :2~2 -· F'ar·c-t os tribt.ttcts=. J.ançc~dct~. e ce.lcLtle:·~.dc;~;.:i 

utilizando-se a UPFMC estabelecida neste ~rtigo, 
tc-:·:1 1···~tr:c:1 set.ts ·,/C\ J. c1t~E·~. {~~·s.tat.ce 1 E.1 c:icjc~~~- E'ffr qLtE{r,ti.d2df2~. 

de UPFMC, correspondendo a múltiplos e 
submúltiplos, com no máximo 04 (quatro) díqitos 

procedendo-se ao arredondamento por 
cor·te das demais casas. 

Na efetivaçào do pagamento, os valores expressos 
em quantidade de UPFMC, serào convertidos em 
un.i.dadt"Js:. monetér-.:i.<':I!::. p<.;:.;J;:., mult.ipli.ci:tç:~iD dt:~::::.=.a 

unidade com o seu valor correspondente ao dia do 
[.:)t:'~Ç~J c:·{rnt-::rn t.o, s.ein ç:[r-E1 j Ll ~- :~:: cJ d t-7.' qu e:t 1 qt..t;;=.,r· pen C:l 1 i d C°\d e 
rn C:t v· ..:":\ -t t, s ... :i. ..:·=·t ,, 

. . .: :,.- . . ·~· 

· " -- ., .. --. ~-··,..·~~--~:::;7:~·-;i+·*~•.:.·.,~.-:·~~?:.-1~~:ii-~:~7"P.:"l~"·~;;,;-;i·~~~,~~~·~i::> ·~~~'f~IB=!;i-;;;-i::,.;..,:.".)':,·,.'.. __ ,<:~~s-;.-"":".ri~~~ ~'~~-~~-<-,..-:r•'.-;-;-:-< ..... ~ ..... ~.~~ ... ..-.~ ~'.~~~--.~ ... ~-ff·~-------.-·~---:--~-~··----·---· _, __ ._._:~--·. 
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J. e :i_ !i b 1? !n C C1 <n CJ Ci. .::1. e! CJ Ç .§:O rj .:;·!. L_I t=· f-- r11 (; C C) rn C! p 5t d 1·- 1

~\CJ e! t:~; 
q i..i. ·:··~. J q 1. t f::·:' r· (} r· .. ·='=·'. \.·· -=·=·'· !Tr (·:·! t f·" :L b i. 1. -!:. ~~\ r··· ~L () ,, 

III,, I \/ !• 
i 1 
\.~ ; \.J I :: \.i I I :. 

-::·.; 
· .. ) J .. 

1994~ revogadas as dispos~ç0~s em ccnt~ário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Cclatina 0 em .. 1 ... 
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Câmara Municipal de Colafina 
Palácio Jusfiniàno de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2012, protocolizado nesta Casa 
no dia 31 de maio de 2012, de autoria do Poder Executivo Municipal que altera 
redação do artigo 67 da Lei Complementar nº 12, de 16 de dezembro 1994. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 04/06/2012. 

Este é o Relatório. 

Trata-se de proposição de iniciativa do Poder Executivo Municipal que altera 
redação do artigo 67 da Lei Complementar nº 12,.de 16 de dezembro 1994. 

O presente projeto originou-se pela medida proposta através da Indicação nº 
84/2012, de autoria do Vereador Laudeir Luiz Cassara, aprovada pelo Plenário 
desta Casa. 

Esta indicação buscou, junto ao Prefeito Municipal, solicitar a isenção de 
cobrança da taxa de Licença para Localização e Funcionamento, para as 
Associações de Produtores Rurais que contenham Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP, e que não possuam fins econômicos, 

·Desta forma, o Poder Executivo Municipal, considerando a medida proposta, 
apresentou este projeto para alterar a redação da LC 12/1994 e incluir entre as 
atividades isentas da taxa acima descrita as Associações que congregam produtores 
familiares, sem fins lucrativos. 

Este projeto contém 02 (dois) anexos e atende aos preceitos constitucionais e 
legais para regular tramitação. 

Esta comissão não vê óbice legal para a aprovação do projeto em análise. 

Isso exposto, esta Comissão é pela APROVAÇÃO. DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 003/2012. 

E PAULA ERI . . 1-:: Vi e-Presidente 

4tkoR"o~-:=Tc=JO--
, Membro 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29. 700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es. gov. br 
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Câmara Municipal. de Colatina 
Palá.cio Justiniano de Mêllo e Silva Ne.tto 

Estado do Espírito Santo 

• • ... ; • M ~ - •• 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

PARECER 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2012, protocolizado nesta Casa no dia 31 
de maio de 2012, de autoria do Poder Executivo Municipal que altera redação do artigo 67 da 
Lei Complementar nº 12, de 16 de dezembro de 1994. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 04/06 /2012. 

Este é o Relatório. 

Trata-se de proposição de iniciativa do Poder Executivo Municipal que altera redação 
do artigo 67 da Lei Complementar nº 12, de 16 de dezembro de 1994. 

Pretende-se com a presente proposição, diante da representatividade da agricultura 
familiar no contexto social e econômico também no nosso Município, demonstrada também 
através da Indicação nº 84/2012, de autoria do Vereador Laudeir Luiz Cassara, aprovada por esta 
Casa de Leis, alterar a redação do artigo 67 da Lei Complementar nº 12/1994 para isentar da Taxa 
de Licença para Localização e Funcionamento decorrentes do Poder de Polícia o exercício da 
atividade de entidades formada por produtores rurais que contenham declaração de aptidão ao 
PRONAF/DAP, que não possuam fins econômicos. 

O projeto pretende andar na mesma direção dos anseios dos pequenos produtores rurais, 
assim considerados aqueles que trabalham a terra com a própria família, dando uma atenção 
especial a fim de dar sustentação no sentido de que se organizem por meio de associações. 

Ressalta-se ainda que o referido projeto encontra-se dentro dos preceitos orçamentários 
do Município. 

O projeto contém 02 (dois) anexos e atende às formalidades legais para regular 
tramitação. 

Esta comissão não vê óbice legal para a aprovação do projeto em análise. 

é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI 

Presidente 

~ 4RC:o ~EDRO DõNAsclMENTO-
Membro 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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